
 

  

EDITAL Nº 10/2023

Processo nº 00196.000067/2022-18

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 Data de Abertura: 13/04/2023 às 09:00 h no sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/

Objeto

Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de auditoria de eleição a ser realizada via internet. A contratação visa atender as necessidades do
Conselho Federal de Enfermagem – Cofen.

Valor Global Es�mado

R$ 12.893,00 (doze mil oitocentos e noventa e três reais) .

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação

Não Não Contrato Item

         

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 13 DO EDITAL) *

Requisitos Básicos:

- Sicaf ou documentos equivalentes;

- Regularidade Fiscal e Trabalhista;

- Cer�dão do Conselho Nacional de Jus�ça – CNJ;

- Cer�dão Nega�va de Licitantes Inidôneos – TCU;

- Cer�dão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

- Cer�dão do Cadastro Nacional e Empresas Punidas – CNEP;

- Habilitação Jurídica;

- Qualificação Econômico-Financeira.

Requisitos Específicos:

- Atestado de capacidade técnica;

- Outros documentos, sendo necessária a leitura integral do Edital.

 

       * O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item do instrumento convocatório acima indicado.

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserva de Cota ME/EPP? Amostra/Demonst./Prova de Conceito? Decreto nº. 7.174/2010?

Não Não Não Não

Prazo para envio da proposta/documentação

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro.

Impugnações e pedidos de esclarecimento

Até 10/04/2023 para o endereço licitacoes@cofen.gov.br
 

Observações Gerais

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 1%, nos termos da condição do item 10 do Edital.
 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Cofen pelo endereço h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “389320”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no
Comprasnet e também no endereço h�p://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes.

  

 

http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - DTIC
(PROCESSO COFEN Nº 00196.000067/2022-18)

 

                 O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, en�dade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, com sede no SCLN 304, Bloco E,
Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.736-550, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, e este Pregoeiro, designado pela Portaria Cofen nº 606, de 03 de maio de 2022, tornam público, na
forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, bem como subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame, ainda que não citadas expressamente, se torna público a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do �po MENOR PREÇO POR
ITEM, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, constante do Processo Cofen nº 00196.000067/2022-18.

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/04/2023

HORÁRIO: 09:00 h (Horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/

CÓDIGO UASG: 389320

Observação: Todas as referências de tempo con�da neste Edital observarão o horário de Brasília.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de auditoria de eleição a ser realizada via internet. Trata-se de auditoria em
informá�ca que envolverá a análise em códigos fonte de aplicação, validação e teste dos algoritmos criptográficos e função de hash (sequência única de iden�ficação de informação)
u�lizada na alteração da senha pelos usuários finais, análise de funcionamento sistêmico (sigilo, efe�vidade de escolha), garan�as ao eleitor de que o voto é secreto, garan�as ao
eleitor de que seu voto realmente foi computado para o candidato escolhido, testes de performance e stress de sistema, validação e testes do ambiente de produção e testes de
intrusão na aplicação Web Eleitoral, desde que, necessariamente, a contratada seja empresa diferente daquela que firmou contrato com o Cofen para prestação dos serviços
de auditoria de procedimentos administra�vos, pois uma mesma empresa não poderá prestar os dois serviços. A contratação visa atender as necessidades do Conselho Federal de
Enfermagem – Cofen, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as úl�mas.

 

2. DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é es�mada em R$ 12.893,00 (doze mil oitocentos e noventa e três reais) , conforme modelo de planilha de
formação de preços constante do Termo de Referência.

2.2. Para fins de es�ma�va de valor a ser pago pelo Contratante à Contratada pela prestação do serviço que é objeto do presente Edital, u�liza-se como valor máximo os
valores descritos no anexo D do Termo de Referência, modelo de planilha de preços.

2.3. Os preços acima indicados já levam em conta todas e quaisquer despesas para a aquisição do produto e/ou prestação de serviços na forma descrita no Anexo I deste
Edital.

2.4. A quan�a apresentada acima não indica qualquer compromisso futuro, tão-somente refle�ndo valor es�mado u�lizando-se como referencial máximo para
contratação.

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. As condições técnicas e específicas para execução do objeto estão fixadas no item 3 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sí�o
h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/.

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em par�cipar deste Pregão deverão dispor de chave de iden�ficação e senha pessoal, informando-se a
respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

4.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Cofen responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.1.3. Deve o licitante manter atualizado o Sicaf para consulta na data da realização da sessão pública.

4.2. Não poderão par�cipar deste Pregão:

4.2.1. Empresário suspenso de par�cipar de licitação e impedido de contratar com o Conselho Federal de Enfermagem, durante o prazo da sanção aplicada;

4.2.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação;

4.2.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;

4.2.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;

4.2.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;

4.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;

4.2.6.1. Entende-se por “par�cipação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a par�cipação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no
mencionado disposi�vo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

4.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

4.2.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja per�nente e compa�vel com o objeto deste Pregão;

4.2.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

4.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

4.2.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de cons�tuição, por inexis�rem demanda que jus�fique a aglu�nação de competências conexas que
apresentem suas especificidades, o que jus�ficaria a união de empresas, pois a Contratada deve ter apenas competência a ser comprovada por meio de atestado (s) de
capacidade técnica para executar o objeto licitado;

4.2.12. Empresários que tenham em seu quadro dirigente ou empregado do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, bem como ex-empregados, até 6 (seis)
meses após a sua demissão;

4.2.13. Par�cipação de coopera�vas, pois o serviço a ser executado apresenta caracterís�cas incompa�veis com a organização do trabalho nesta modalidade, tais como:

4.2.13.1. Mecanismos de comando e controle visando assegurar a adoção de métodos e padrões que serão ro�neiramente cobrados;

4.2.13.2. Relação de hierarquia técnica e funcional entre os profissionais;

4.2.13.3. Níveis diferenciados de responsabilização técnica.



4.3. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

5.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante pe�ção a ser
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br.

5.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

5.1.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

5.2. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o
endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br.

5.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

5.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

5.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas nos endereços eletrônicos seguintes: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/ e no
h�p://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes.

 

6. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

6.1.1. A proposta de preços deverá ser enviada no formato “.pdf” e os documentos de habilitação (todos no formato “.pdf”) deverão ser enviados em arquivo único no
formato “.zip”.

6.1.1.1. Todos os documentos deverão ser enviados no formato “.pdf” e em arquivo único no formato “.zip”.

6.1.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário ofertado para o item e/ou valor global/total da proposta, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

6.1.3. A licitante deverá preencher o Modelo de Planilha de Preços (Anexo D do Termo de Referência) e enviar com todas as documentações exigidas neste Edital.

6.1.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital.

6.1.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r dos quatorze anos.

6.1.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos bene�cios previstos nessa
lei.

6.1.7. A declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.2.1. Qualquer elemento que possa iden�ficar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

6.2.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

6.2.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto nº
10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta
de lances.

6.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sí�o
h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico.

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou de sua desconexão.

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

8.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par�cipantes.

 

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não �ver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos contados do envio da mensagem
automá�ca pelo sistema, apresentar um úl�mo lance, com desconto necessariamente superior àquele apresentado pela primeira colocada, situação em que, atendidas as
exigências da habilitação, será adjudicada em seu favor o objeto deste Pregão.

9.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automá�ca,
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

9.1.3. No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem na hipótese descrita nesta
condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automa�camente a vencedora para o encaminhamento do lance final do desempate.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos ar�gos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006.

9.2. Não ocorrendo a adjudicação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da licitante detentora da proposta originalmente
melhor classificada se, após a negociação, houver compa�bilidade de preço com o valor es�mado e a licitante for considerada habilitada.

 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

mailto:licitacoes@cofen.gov.br
mailto:licitacoes@cofen.gov.br
http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes


10.1. Aberta a etapa compe��va, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.

10.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ela ofertado e registrado no sistema.

10.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a iden�ficação da
ofertante.

10.4. Em caso de empate haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

10.4.1. O critério de desempate é o do item anterior, salvo no caso em que haja o envio de lances após o início da fase compe��vo.

10.4.2. Na hipótese de persis�r o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

10.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.

10.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, jus�ficadamente, lance cujo valor for considerado inexequível.

10.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances con�nuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos par�cipantes no sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/.

10.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do Decreto nº 10.024/2019.

10.9.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema eletrônico quando houver lance
ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.9.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 1% (um por cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance
que cobrir a melhor oferta.

10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

 

11. DA NEGOCIAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

12.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao úl�mo lance (formato “.pdf”) e/ou documentos complementares (formato “.pdf”),
em arquivo único (formato “.zip”), no prazo de 2 (duas) horas, contado a par�r da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet.

12.1.1. Os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia auten�cada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

12.1.1.1. Os originais ou cópias auten�cadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Conselho Federal de
Enfermagem - Cofen, situado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP 70.736-550 – Brasília - DF.

12.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste
instrumento convocatório.

12.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto a compa�bilidade do preço ofertado com o valor es�mado e a compa�bilidade da proposta com as
especificações técnicas do objeto.

12.3.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Cofen ou, ainda, de pessoas �sicas ou jurídicas estranhas a ele, para
orientar sua decisão.

12.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

12.3.3. Não se admi�rá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

12.3.4. Não serão aceitas propostas com o valor unitários, valor total e valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produ�vidade são compa�veis com a execução do objeto desta licitação.

12.3.4.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis, quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média aritmé�ca dos preços
ofertados abaixo do valor es�mado para a contratação, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

12.3.4.2. Os critérios de aceitabilidade são cumula�vos, verificando-se tanto o valor global/total quanto os valores unitários es�ma�vos da contratação.

12.3.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não jus�ficar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.

12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

12.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido no
item 12.1 deste Edital, sob pena de não aceitação da proposta.

12.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceito pelo Pregoeiro.

12.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, e encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

12.7.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

12.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido no item 12.1 deste Edital sob pena de inabilitação.

12.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

12.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

12.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes e demais interessados, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

 

13. DA HABILITAÇÃO



13.1. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, concomitantemente à proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública.

13.1.1. O requisito para proposta de preços está estabelecido no item 6 deste Edital e no item 6 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

13.2. As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

13.2.1. Declaração do SICAF (ob�da na consulta do fornecedor) e da documentação complementar especificada neste Edital e seus anexos.

13.2.1.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação no Sicaf deverão apresentar documentos que supram tais exigências.

13.2.1.2. As cer�dões da Receita Federal e Trabalhista Federal, FGTS, Receita Estadual/Distrital, Receita Municipal e Qualificação Econômico-Financeira devem estar
dentro da validade durante todo o processo licitatório e vigência do contrato.

13.2.2. Cer�dão de Licitantes Inidôneos – Órgão emissor TCU;

13.2.3. Cer�dão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade (CNIA) – Órgão emissor CNJ;

13.2.4. Cer�dão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Órgão emissor Portal da Transparência;

13.2.5. Cer�dão do Cadastro Nacional e Empresas Punidas (CNEP) – Órgão emissor Portal da Transparência;

13.2.5.1. As cer�dões dos itens 13.2.2, 13.2.3, 13.2.4 e 13.2.5 poderão ser emi�das na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU no seguinte sí�o:
h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/.

13.2.5.2. Caso o sí�o do item anterior não esteja em funcionamento, os licitantes deverão emi�r as cer�dões nos respec�vos órgãos emissores.

13.2.6. Para fins de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados:

13.2.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

13.2.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.2.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

13.2.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

13.2.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com
o objeto contratual;

13.2.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.2.6.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.2.7.  Para fins de habilitação jurídica, deverão ser apresentados:

13.2.7.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

13.2.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

13.2.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante
sucursal, filial ou agência;

13.2.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

13.2.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

13.2.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

13.2.8. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados:

13.2.8.1. Cer�dão nega�va de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

a) Para as Cer�dões que não trouxerem expresso o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias da data da sua expedição.

b) No caso de cer�dão posi�va de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respec�vo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

13.2.8.2. Balanço Patrimonial do úl�mo exercício social exigível, apresentado na forma da lei e regulamentos na data de realização deste Pregão, vedada sua
subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública
de abertura deste Pregão;

a) No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), ob�dos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =
A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
A�vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

LC =
A�vo Circulante

Passivo Circulante
 

d) A licitante que apresentar resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverá comprovar patrimônio líquido ou capital social não inferior a 10% (dez por cento) do valor global máximo es�mado da contratação ou do item per�nente,
na forma dos §§ 2° e 3° do ar�go 31 da Lei 8.666/93.

13.2.9. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio
majoritário.

13.2.10. Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão ser apresentados:

13.2.10.1. Um ou mais atestado(s) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante que comprove:

a) A execução de serviço compa�vel em caracterís�cas e quan�dades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contrato
correspondente a 30% (trinta por cento) do quan�ta�vo total es�mado para a presente licitação.

b) Caso o atestado não apresente as informações que demonstrem a comprovação do item anterior, a licitante deverá enviar outros documentos para fins de
comprovação.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


c) Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da licitante.

d) No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados aqueles apresentados por empresas par�cipantes do mesmo grupo
empresarial da contratada. Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa �sica ou
jurídica que seja sócia da empresa emitente e da contratada.

e) O atestado apresentado deverá ser emi�do em papel �mbrado e conter:

I - Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente;

II - Razão Social e CNPJ da Contratada;

III - Número e vigência do contrato, se for o caso;

IV - Objeto e local do fornecimento;

V - Local e Data de Emissão;

VI - Iden�ficação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, cargo e informações de contato (telefone e correio eletrônico);

VII - Assinatura do responsável pela emissão do atestado.

13.3. Após a divulgação do edital no sí�o eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema e concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão pública, conforme preconiza o
art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

13.4. A proposta deverá ser enviada no formato “.pdf” e os documentos de habilitação (formato “.pdf”) deverão ser enviados em arquivo único, no formato “.zip”.

13.5. O Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

13.6. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao úl�mo lance.

13.6.1. Os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia auten�cada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

13.6.1.1. Os originais ou cópias auten�cadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Conselho Federal de
Enfermagem - Cofen, situado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, CEP 70.736-550, Brasília - DF.

13.6.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

13.6.3. Todos os documentos emi�dos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de �tulos e documentos.

13.6.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emi�dos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em
cartório de �tulos e documentos.

13.6.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza,
são emi�dos somente em nome da matriz.

13.6.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão
nega�va.

13.6.6.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a par�r da divulgação do resultado da fase de habilitação.

13.6.6.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de
jus�fica�va.

13.6.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

13.6.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

13.7. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

13.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

 

14. DA PROVA DE CONCEITO DA CONTRATAÇÃO DO SISTEMA ELEITORAL

14.1. As regras para realização da Prova de Conceito do Sistema Eleitoral, a ser contratado em pregão específico, estão estabelecidas no Anexo B do Termo de Referência.

 

15. DA VISTORIA

15.1. Não será exigida vistoria nesta licitação.

 

16. DA AMOSTRA

16.1. Não será exigida a apresentação da amostra nesta licitação.

 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,
se for o caso.

17.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

17.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

17.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

17.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

17.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali con�das ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

17.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 



18. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

18.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de, pelo menos, 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e mo�vada, em
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

18.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

18.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, mo�vadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

18.1.3. A licitante que �ver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as
demais licitantes, desde logo, in�madas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

18.2. Para efeito do disposto no § 5º do ar�go 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista dos autos do Processo nº 00196.000067/2022-18 franqueada aos interessados.

18.3. As intenções de recurso não admi�das e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.

18.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para
homologação.

19.2. A homologação deste Pregão compete ao Assessor Técnico do Conselho Federal de Enfermagem, com base no art. 25, inc. XXXV da Resolução 421/2012 do Cofen.

19.3. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo menor preço por item à(s) licitante(s) vencedora(s).

 

20. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

20.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela empresa registrada em sua proposta, desde que seja per�nente e
compa�vel com os termos deste Edital.

20.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela empresa registrada durante o seu transcurso,
desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo Cofen.

20.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

20.4. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e enviado para o Cofen no prazo estabelecido no item 20.1
contado a par�r da data da convocação.

 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

21.1. Não será exigida garan�a de execução do contrato, mas a Contratante poderá reter, cautelarmente, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de
multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela Contratada.

 

22. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

22.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas nos itens 7 e 8, respec�vamente, do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

23. DO PAGAMENTO

23.1. As condições de pagamento dos serviços estão fixadas no item 11 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

24. DA FISCALIZAÇÃO

24.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor(es) nomeado(s) pelo Contratante, nos termos do ar�go 67 da Lei nº 8.666/93;

24.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens fornecidos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência – Anexo I
deste Edital.

24.3. A fiscalização exercida pelo(s) Fiscal(ais) do Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do
Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

 

25. DAS PENALIDADES

25.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, observando as disposições con�das na Instrução Norma�va SA/SG-PR nº 1, de 2020, o
licitante/adjudicatário que, dentre outros:

25.1.1. Não assinar/celebrar o termo de contrato ou o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;

25.1.4. Entregar documentações em desacordo com o instrumento convocatório;

25.1.5. Deixar de entregar os esclarecimentos formais solicitados, para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida para o
certame;

25.1.6. Ensejar o retardamento da execução do certame/objeto;

25.1.7. Não man�ver a proposta;

25.1.8. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

25.1.9. Cometer fraude fiscal;

25.1.10. Comporta-se de modo inidôneo.

25.2. A licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
sanções:

25.2.1. Advertência;

25.2.2. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

25.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

25.4. Na hipótese de abertura de processo administra�vo des�nado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta
vedada neste Pregão, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf.

25.4.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao Sicaf e confirmar o recebimento das mensagens
provenientes do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como jus�fica�va para se



eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da razoabilidade e proporcionalidade.

25.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf.

25.7. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no item 13 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

26. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO

26.1. No interesse do Cofen, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no
art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993.

26.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

26.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

26.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quan�dades inicialmente previstas, respeitados os limites do ar�go 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações,
tendo como base os preços constantes da(s) proposta(s) da(s) Contratada(s).

 

27. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra empresa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos neste Edital, sejam man�das as demais clausulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto deste termo, e ainda haja anuência do
contratante à con�nuidade do contrato.

 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. Da sessão pública do Pregão divuldar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida
para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os
princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a u�lização de processo de cer�ficação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24
de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias auten�cadas em papel.

28.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo prevalecerá as deste Edital.

28.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/, e no site do Cofen www.cofen.gov.br, com vista franqueada aos
interessados.

28.13. Este Edital foi elaborado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI no formato original HTML. Este documento foi elaborado em formato digital no Sistema Eletrônico
de Informações, um sistema de gestão de processos e documentos eletrônicos adotado pelo Cofen. O documento pode ser impresso ou u�lizado de forma digital. Neste formato,
hiperlinks intera�vos são disponibilizados com o obje�vo de facilitar o acesso a norma�vos e informações relevantes, sendo eles tão somente auxílios. Eventuais hiperlinks
"quebrados" que não direcionem o licitante a um endereço de internet válido não invalidam o instrumento deste Edital e suas regras aqui estabelecidas.

 

29. DO FORO

29.1. As partes elegem de comum acordo, a Jus�ça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente licitação, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

30. DOS ANEXOS

30.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo:

30.1.1. Anexo I – Termo de Referência;

30.1.2. Anexo II – Minuta de Contrato. 

 

 

Emmanoel Cambuí Colonnezi

Pregoeiro

Portaria Cofen nº 606/2022

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANOEL CAMBUI COLONNEZI - Matr. 0000034-2, Pregoeiro(a), em 29/03/2023, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0088865 e o código CRC E5908664.
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ANEXO I DO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Setor Demandante: Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação - DTIC

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de auditoria de eleição a ser realizada via internet. Trata-se de auditoria em informá�ca que envolverá
a análise em códigos fonte de aplicação, validação e teste dos algoritmos criptográficos e função de hash (sequência única de iden�ficação de informação) u�lizada na alteração da
senha pelos usuários finais, análise de funcionamento sistêmico (sigilo, efe�vidade de escolha), garan�as ao eleitor de que o voto é secreto, garan�as ao eleitor de que seu voto
realmente foi computado para o candidato escolhido, testes de performance e stress de sistema, validação e testes do ambiente de produção e testes de intrusão na aplicação Web
Eleitoral, desde que, necessariamente, a contratada seja empresa diferente daquela que firmou contrato com o Cofen para prestação dos serviços de auditoria de procedimentos
administra�vos, pois uma mesma empresa não poderá prestar os dois serviços. A contratação visa atender as necessidades do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, conforme
especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. As eleições do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem ocorrem a cada três anos com a finalidade de eleger seus representantes para os mandatos de
Conselheiros Regionais e seus respec�vos Suplentes;

2.2. As eleições serão realizadas por meio eletrônico, via internet, nos termos do art. 45º do Código Eleitoral dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem –
Resolução Cofen nº 695/2022, bem como com suas possíveis alterações e edições até as datas dos pleitos.

2.3. Conforme Código Eleitoral dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem – Resolução Cofen nº 695/2022, Decisão Cofen nº 184/2022, e possíveis alterações e
edições até a data do pleito, as eleições para os Conselhos Regionais de Enfermagem ocorrerão das 08h00min do dia 1º de outubro de 2023 e se encerrarão às 08h00min do dia 02
de outubro de 2023, referente ao mandato do triênio 2024/2026;

2.4. Atualmente temos aproximadamente 2.800.000 profissionais a�vos, sendo que, cerca de 1.500.000 desses profissionais estarão aptos a votarem nas eleições dos
Conselhos Regionais de Enfermagem em todo território nacional;

2.5. O planejamento se cons�tui peça fundamental para dar coesão e consistência às ações que devem ser implementadas na viabilização de todo o processo eleitoral,
que sistema�camente passa por melhorias con�nuas a cada pleito;

2.6. A necessidade de cons�tuição de um serviço de auditoria independente inclui tanto a necessidade de qualificação técnica especializada para a execução deste serviço,
quanto a obrigação do Cofen em conferir transparência e isenção em todos os pareceres e procedimentos de auditoria a serem executados durante a realização de todo o processo
sistema�zado das eleições;

2.7. No intuito buscar parceiro altamente capacitado e apto a executar este �po de objeto, importante se faz a contratação de empresa especializada para
efetuar a auditoria e fiscalizar os processos tecnológicos de forma a consolidar o processo eleitoral dentro dos atuais conceitos de disponibilidade, confiabilidade e integridade da
informação, com experiência comprovada na prestação de serviços objeto deste Termo.

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O  serviço deverá ser conforme a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO

1 Auditoria em Informá�ca para a eleição de âmbito nacional para os Conselhos Regionais de Enfermagem

 

3.2. Auditoria em Informá�ca

3.2.1. Visa buscar falhas em aplicação e que poderiam ser exploradas por atacantes danificando ou modificando o sistema e o resultado final das eleições. Por ser um
processo eleitoral que u�lizará a rede de computadores como base de seu desenvolvimento e uma página Web como camada de apresentação, trabalhará fundamentalmente
sob a camada 7 do modelo OSI, devendo ser realizado processo de auditoria de segurança de aplicação por meio de testes específicos para aplicações Web, incluindo os testes
do OWASP TOP10, requisitos do PCI-DSS, ISO-27001, dentre outros.

3.2.2. Os serviços de Auditoria Informá�ca devem contemplar, sem se limitar, ao seguinte:  

3.2.2.1. Análise Funcional: realização de estudo geral da aplicação, adquirindo uma visão global das funcionalidades;

3.2.2.2. Análise Técnica: realização de estudo dos módulos que compõem a aplicação, determinando como eles interagem entre si (Ex. objetos distribuídos entre
diferentes servidores, etc.) e destacando as entradas e saídas do sistema que podem ser visíveis desde a Internet. Garan�r que cada módulo faz única e exclusivamente o
que foi especificado de modo a não haverem códigos divergentes ou maliciosos que coloquem em risco a integridade, confidencialidade e auten�cidade dos dados e/ou
do sistema de eleição como um todo ou em partes, bem como quaisquer ouros critérios estabelecidos no presente Termo de Referência;

3.2.2.3. Desenvolvimento de testes: preparação do cronograma de testes de aplicação e os �pos de testes que serão executados;

3.2.2.4. Aplicação de testes: realização de todo �po de testes de sistemas, tomando nota do seu resultado e, em caso de se obter novas possíveis falhas, retorna-se
para a fase de desenvolvimento de testes para tentar explorá-las, bem como realização de testes previstos na prova de conceito, conforme previsto no termo de
referência do sistema automa�zado para o processo eleitoral e seus anexos;

3.2.2.5. Ambiente de teste: a Contratada deverá realizar uma exaus�va revisão nas aplicações auditadas abrangendo os seguintes aspectos da segurança da
informação:

3.2.2.6. Validação de entradas: Injeção (Injec�on) de código malicioso; criação e alteração de comandos SQL; execução de comandos do sistema operacional;
execução de comandos e observação de dados em diretórios não permi�dos; u�lização de byte null com a finalidade de alterar os parâmetros de uma Universal Resource
Locator - URL, etc;

3.2.2.7. Canonização de URL: Ataques que exploram a capacidade de armazenar caracteres com múl�plos bytes de codificação Unicode ou outras que permitem
ocultar ações e ataques que u�lizam diferentes possibilidades de codificação de URL que aceitam os servidores web;

3.2.2.8. Manipulação de parâmetros: Ataques de modificação de dados enviados entre o cliente e a aplicação web no cabeçalho HTTP ou HTTPS, requisições
de URL, campos de formulários e informações armazenadas pelo servidor web no navegador (cookies);

3.2.2.9. Auten�cação e Gestão de Sessões: Busca exaus�va de senhas. Ataques baseados na falsificação de credenciais reais ou evitando a sua necessidade
mediante a exploração de dependências existentes no aplica�vo ou por meio de ataques diretos ao aplica�vo. Furto de dados, Interceptação de tráfego e Ataque de
personificação;

3.2.2.10. Overflows (transbordamentos/sobrecargas): Ataques que permitem a execução de código malicioso no Heap (memória está�ca), na pilha do processo,
etc;

3.2.2.11. Fugas de Informação: Análise do código fonte para localizar comentários que possam ajudar os programadores a incrementar o processo de
documentação; revisão para descobrir estruturas ou informação de depuração não eliminada; descoberta de mensagens e códigos de erro para obter informação de
aplicações web, sistemas operacionais, bases de dados, etc;

3.2.2.12. Criptografia: Ataques que exploram o uso de algoritmos criptográficos fracos e outros baseados na captura de dados cifrados e seu uso para ter acesso a
senha cifrada ou ao texto plano;

3.2.2.13. Assinatura Digital ICP-Brasil: Verificação de assinaturas digitais conforme as normas vigentes da ICP-Brasil;



3.2.2.14. Configurações: Ataques que empregam contas de usuário ou do sistema criadas por padrão nas implementações, explorando vulnerabilidades de
configurações deficientes ou a falta de atualização da aplicação web;

3.2.2.15. Exploits: Planejar e executar testes u�lizando Exploits que explorem, unicamente ou conjuntamente, vulnerabilidades nos seguintes quesitos: Sistema
Operacional; Banco de Dados; Servidor Web; Protocolos da rede/internet; Linguagem de Programação; Tecnologia de Criptografia; Firewall; IDS; IPS;

3.2.2.16. Iden�ficação e análise conclusiva dos itens de log: logs de sistema operacional, logs da aplicação, logs do firewall, logs do IDS/IPS, senhas, credenciais,
trilha de auditoria e rollback.

3.2.2.17. Validação e Teste do algoritmo criptográfico e função de hash (sequência única de iden�ficação de informação) u�lizada na alteração da senha pelos
usuários finais: Visando garan�r o sigilo da senha do usuário, ou seja, constatar que nenhum agente envolvido com o processo de análise, desenvolvimento e
interlocução do processo eletrônico, tais como programadores, analistas, técnicos, representantes do Contratante, poderão conhecer qualquer que seja a senha de
votação u�lizada por qualquer eleitor do sistema automa�zado do processo eleitoral, deverão ser efetuadas verificação de padrões de programação segura, análises de
componentes de transmissão e análises de guarda das informações.

3.2.3. Garan�as de premissas do processo eleitoral

3.2.3.1. Garan�as ao eleitor de que o voto é secreto: O voto é secreto e o sistema tem a obrigatoriedade de assegurar o sigilo e inviolabilidade do voto do eleitor.
Na versão assinada digitalmente não pode exis�r a possibilidade de rastrear o voto dos eleitores, ou seja, não há como associar um voto a um eleitor, os trabalhos de
auditoria devem garan�r ao eleitor essa premissa.

3.2.3.2. Garan�as ao eleitor de que seu voto realmente foi computado para o candidato escolhido: Serviços de análises com exaustão nos códigos fontes da
aplicação assinada digitalmente à procura de falhas ou códigos maliciosos que pudessem modificar o resultado das eleições. Garan�as de que não há nada nocivo que
possa manipular o resultado das eleições, tanto nos códigos fontes auditados quanto no código binário assinado digitalmente.

3.2.3.3. Cer�ficação de recursos implementados pelo sistema que permita ao eleitor confirmar o registro de seu voto e de que seu voto integra o total de votos
computados.

3.2.4. Testes de performance e stress de sistema

3.2.4.1. U�lizando ferramentas profissionais o sistema deverá ser estressado a 125% de sua capacidade nominal de eleitores realizando duas simulações do
processo eleitoral. Uma simulação da aplicação será em bancada de testes e outra simulação da aplicação em ambiente de produção u�lizando a internet.

3.2.4.2. Requisitos para execução dos testes:

a) A empresa que desenvolver a aplicação Web Eleitoral fornecerá os dados necessários para os testes de stress do sistema;

b) A aplicação a ser u�lizada para execução dos testes será de propriedade e responsabilidade da empresa Contratada;

c) Os testes deverão ser efetuados tanto no ambiente de homologação quanto no ambiente de produção, cujos horários para execução serão acordados entre as
empresas de desenvolvimento e de auditoria.

3.2.5. Validação e testes do ambiente de produção do ponto de vista da segurança e confiabilidade

3.2.5.1. A Contratada deverá verificar:

a) Validação de arquitetura de redes;

b) Verificação de hardenização (aplicação de procedimentos de segurança) de servidores de aplicação;

c) Verificação de hardenização de servidores de banco de dados;

d) Verificação de sistemas de balanceamento de carga (Load balance);

e) Verificação de Firewall de Alta disponibilidade (High Avaliability – HA);

f) Teste de intrusão e verificação de resposta a incidentes;

g) Teste de energia elétrica (Nobreak e geradores de energia);

h) Testes de outros itens que de alguma forma provoquem impacto no ambiente em produção.

3.2.5.2. A auditoria poderá, man�das suas competências e responsabilidades contratuais, homologar validações relacionadas à infraestrutura do datacenter por
meio de cer�ficações ob�das de ins�tutos que regulam serviços de missão crí�ca, tais como:

3.2.5.3. Cer�ficados em vigor, baseados na norma ANSI/TIA 942 ou equivalente que se aplica a infraestrutura de um datacenter, que comprovem que a
infraestrutura do local de hospedagem da solução automa�zada para o processo eleitoral possua: capacidade de execução, sem interromper a operação dos serviços
contratados, de manutenções preven�vas e corre�vas de forma programada, de conserto, de troca, de remoção ou de inclusão de elementos em ambiente de produção,
de teste dos componentes �sicos e lógicos do sistema; mais de uma via de distribuição de energia; HVAC, quadros de distribuição, gerador e UPS redundantes;
alimentação dual para todos os equipamentos de TI; cabeamento estruturado que seja dedicado para os serviços contratados; disponibilidade mínima de 99,9% para o
dia da eleição.

3.2.5.4. Cer�ficado(s) em vigor, baseados nas normas ISO 9001 e 27002, ou normas equivalentes, que comprove(m) a gestão da segurança da informação e da
qualidade dos processos relacionados à hospedagem e con�nuidade dos serviços man�dos pelo data center.

3.2.6. Comprovação de códigos

3.2.6.1. Após o término do processo eleitoral, as máquinas serão auditadas para conferência e verificação dos códigos e assinaturas anteriormente iden�ficados,
com o fito de comprovar que não houve qualquer variação/modificação daquilo que fora verificado na véspera do processo eleitoral (antes da realização do certame).

3.3. Regulamento Eleitoral do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem

3.3.1. A empresa a ser contratada deverá observar o Regulamento das Eleições do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, disponível no
site www.portalcofen.gov.br, a saber:

3.3.1.1. Código Eleitoral dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem aprovado pela Resolução Cofen nº. 695/2022 e suas possíveis alterações e edições até a
data dos pleitos;

3.3.1.2. Decisão Cofen nº 184/2022 que fixa a data de realização das eleições do ano de 2023 dos Conselhos Regionais de Enfermagem, e dá outras providências, e
suas possíveis alterações e edições até a data dos pleitos;

3.4. Prova de conceito do sistema automa�zado do processo eleitoral

3.4.1. A empresa contratada para os serviços de Auditoria em Informá�ca realizará as análises necessárias durante a prova de conceito, conforme es�pulado no Anexo
B deste termo de referência, e emi�rá pareceres a respeito da capacidade da licitante adjudicada para fornecer serviço informa�zado de processo eleitoral via internet,
considerando as atribuições constantes neste Termo.

3.4.2. Neste objeto está inclusa a realização de prova de conceito de até cinco licitantes.

3.5. Combate à Fake News

3.5.1. A contratada, em seu âmbito de atuação, será responsável por contestar possíveis fake news que vierem a ser iden�ficadas em redes sociais, whatsapp e outros
meios de comunicação, antes e durante as eleições.

a) A auditoria será responsável por embasar e redigir as respostas contra cada fake news iden�ficada. As respostas serão publicadas em ambiente exclusivo no site
votaenfermagem.org.br;

b) Deverá iden�ficar e rastrear o(s) IP(s) de quem produziu e replicou as informações falsas;

c) Deverá auxiliar no combate a desinformação em redes sociais e demais mídias, por meio da produção de materiais técnicos e publicitários a serem
disponibilizados em mídias digitais;

d) Deverão ser redigidos pareceres técnicos sobre cada fake news iden�ficada, que serão enviados às autoridades competentes; 

3.6. Prazo de Execução

http://www.portalcofen.gov.br/


3.6.1. A Contratada deverá iniciar o levantamento das informações e análise das documentações disponíveis para conhecimento do objeto em, no máximo, 3 (três) dias
úteis, contados da data de assinatura e/ou publicação do contrato no Diário Oficial da União.

3.6.2. No caso de possíveis ações judiciais que venham requerer manifestação do Cofen, mesmo após esse período, a auditoria ainda assim deverá auxiliar o Conselho
nas respostas.

3.7. Fiscalização dos serviços pela Contratada

3.7.1. A Contratada por meio de seu executor técnico devidamente nomeado e iden�ficado, promoverá:

3.7.1.1. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos qualita�vo e quan�ta�vo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério,
exijam medidas preven�vas ou corre�vas dos trabalhos, em relatórios formais, nos quais deverão ser apontadas as conformidades e as não conformidades. Esses
relatórios deverão ser apresentados à Comissão Eleitoral do Cofen, em reunião na sede da Autarquia, cujo conteúdo será lavrado em ata;

3.7.1.2. A conformidade de todo o ambiente implantado e do sistema deverá observar as exigências previstas e detalhes do objeto do desenvolvimento, bem como
estar em consonância com o contrato estabelecido com a pessoa jurídica que executar esse processo;

3.7.1.3. A Contratada para o serviço de Auditoria em Informá�ca deverá realizar varreduras nos roteadores e demais equipamentos que compõem o sistema,
iden�ficando e relatando possíveis vulnerabilidades encontradas. O Cofen, juntamente com a Contratada para o serviço de Auditoria de Procedimentos, efetuará análise
crí�ca dos relatórios produzidos por todos os procedimentos executados pela Contratada, ra�ficando ou não eventuais não conformidades apontadas e aprovando a
aplicação das medidas preven�vas ou corre�vas iden�ficadas como relevantes;

3.7.1.4. Para cada uma das vulnerabilidades apontadas nos respec�vos relatórios, a Contratada deverá descrever a falha encontrada, indicar a possível solução e os
responsáveis pela sua implantação. No caso de ainda inexis�r uma solução específica, a Contratada deverá indicar qual ação deverá ser tomada para que, de forma
palia�va, o problema seja contornado até que esteja disponível uma solução defini�va. Caberá ao Cofen decidir pela implementação ou não, de qualquer sugestão
apresentada nos relatórios, assumindo a responsabilidade por problemas, que porventura vierem a ser causados nos equipamentos e serviços da rede, em função de ter
optado por não acatar determinada recomendação das auditorias;

3.7.1.5. Emissão de pareceres circunstanciados, discriminando a execução e a aferição dos trabalhos executados em suas diversas fases e sempre que requerido
pelo Cofen, mesmo após a realização do pleito eleitoral, em possíveis ações judiciais que venham requer manifestação do Cofen;

3.7.1.6. A Contratada para o serviço de Auditoria em Informá�ca deverá implementar solução de monitoramento de “hash” de arquivos e binários (verificação
de hash) ou técnica compa�vel, no ambiente operacional do sistema automa�zado para o processo eleitoral, de forma a garan�r que, durante o processo eleitoral,
nenhum arquivo de sistema ou binário de execução seja modificado, garan�ndo a auten�cidade e a inviolabilidade do ambiente de hospedagem do sistema
eleitoral Web.

 

4. DA VIGÊNCIA

4.1. O contrato decorrente deste termo terá vigência da sua data de assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União.

 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. Requisitos técnicos mínimos a serem apresentados pelos licitantes interessados em par�cipar do certame licitatório:

5.1.1. A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da documentação complementar especificada neste Termo de
Referência.

5.1.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão apresentar documentos que supram tais exigências.

5.1.3. Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU);

5.1.4. Cadastro    Nacional     de    Condenações    Cíveis    por     Atos    de    Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça – CNJ;

5.1.5. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

5.1.6. CNEP – Cadastro Nacional e Empresas Punidas; 

5.1.7. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do ar�go 31 da Lei
8.666/93. A comprovação deverá ser exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e
Solvência Geral, ob�dos no Sicaf.

5.1.8. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio
majoritário.

5.2. Qualificação Técnica:

5.2.1. Deverá ser fornecido, em nome do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, e ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovação de que esse tenha prestado o serviço compa�veis com a especificidade do objeto deste Termo de Referência, demonstrando ap�dão.

5.2.2. Será exigido, para a comprovação de execução de objeto equivalente ao deste Termo de Referência, que a licitante provisoriamente classificada em primeiro
lugar apresente documento que ateste o fornecimento de no mínimo 30% (trinta por cento) do quan�ta�vo total es�mado, para o respec�vo item. Adicionalmente, o
percentual exigido acima está aderente às orientações do Tribunal de Contas da União, consagrada à par�r de 2003, consoante Acórdãos 1.284/2003, 1.949/2008, 717/2010,
1.432/2010 e 1.695/2011.

5.2.3. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da licitante.

5.2.4. O atestado apresentado deverá ser emi�do em papel �mbrado e conter:

a) Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente;

b) Razão Social e CNPJ da Contratada;

c) Número e vigência do contrato, se for o caso;

d) Objeto e local do fornecimento;

e) Local e Data de Emissão;

f) Iden�ficação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, cargo e informações de contato (telefone e correio eletrônico);

g) Assinatura do responsável pela emissão do atestado;

5.2.4.1. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados aqueles apresentados por empresas par�cipantes do mesmo grupo
empresarial da contratada. Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa �sica ou jurídica
que seja sócia da empresa emitente e da contratada.

5.3. As demais qualificações Técnicas específicas serão definidas pela Comissão Permanente de Licitação – CPL/Cofen, quando do lançamento do Edital, no que couber.

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços deverá atender no mínimo os seguintes requisitos:

6.1.1. Ter prazo de validade de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

6.1.2. Conter especificação clara e completa do objeto ofertado, devendo ser observadas as especificações constantes deste Termo e seu Anexo D, sem conter
alterna�va de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

6.1.3. Conter os preços unitários e o preço total dos itens, expressos em R$ (reais), com aproximação de até duas casas decimais;



6.1.4. Conter os valores unitários expressos em moeda nacional, incluindo todos os custos, impostos, obrigações, encargos e remuneração (lucro), sendo vedada a
cobrança adicional de valores referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas;

6.1.5. Conter os dados da empresa (nome, nº do CNPJ, endereço, telefone e etc) e do seu representante legal (nome, nº de CPF e etc.);

6.1.6. Não se admi�rá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, compa�veis com os preços de mercado.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/2019, da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas per�nentes,
são obrigações da Contratada:

7.1.1. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualita�vas e quan�ta�vas es�pulados neste Termo de Referência;

7.1.2. Prestar os serviços com qualidade, eficiência, presteza, sigilo, é�ca e pontualidade, em conformidade com este Termo de Referência e com o que for declarado na
proposta vencedora que exceda e não prejudique o que for especificado no Edital e seus anexos;

7.1.3. Executar as cláusulas do Contrato, garan�ndo a conformidade dos serviços com o objeto do Edital e seus anexos, prestando as informações cabíveis quando
forem constatadas não conformidades com as respec�vas cláusulas; 

7.1.4. Iden�ficar e anotar em formulários apropriados as não conformidades existentes na execução das cláusulas do Contrato, as falhas ou defeitos ocorridos durante a
prestação dos serviços, as providências e soluções adotadas, informando por escrito ao Fiscal do Contrato;

7.1.5. Garan�r o pleno cumprimento do Contrato, pra�cando as melhores técnicas administra�vas e operacionais na execução dos serviços, adotando e
implementando as orientações fornecidas pela fiscalização do Contratante;

7.1.6. Elaborar cronograma de trabalho, em comum acordo com o Contratante, fixando os dias e horários para a execução dos serviços;

7.1.7. Emi�r mensalmente ao Contratante, relatório impresso e em meio magné�co contendo a quan�dade de horas e serviços executados/entregues, bem como as
providências a serem tomadas. Caso necessário, deverá ser informado também, no mínimo, data e hora de início e fim do atendimento, solicitação, solução dada, �po de
atendimento, horas gastas, pessoas envolvidas, etc;

7.1.8. Entregar os serviços ao Contratante em total acordo com as cláusulas contratuais, com os respec�vos documentos legais, nos quais fique descrito o que foi
executado, os quan�ta�vos fornecidos, a qualidade e as respec�vas caracterís�cas técnicas relevantes;

7.1.9. Realizar todos os testes, provas ou inspeções requeridas pela fiscalização do Contratante que possibilitem verificar a qualidade, a confiabilidade, a solidez, a
garan�a, a segurança e as especificações constantes neste Termo de Referência e seus anexos;

7.1.10. Acatar os resultados dos testes, provas ou inspeções realizadas a pedido do Contratante, providenciando com brevidade os reparos, ajustes e/ou subs�tuições
necessárias ao bom cumprimento dos serviços;

7.1.11. Responsabilizar-se pelo total controle do sistema, coibindo tenta�vas de fraude e quaisquer danos ao Contratante;

7.1.12. Responsabilizar-se pelo sigilo das informações e dados repassados pelo Cofen por força do objeto deste Termo, observando os subitens a seguir:

7.1.12.1. É vedada a u�lização para fins diferentes do expressamente descrito no Edital, no Termo de Referência e seus anexos, bem como a comercialização das
informações e dados;

7.1.12.2. Somente permi�r a divulgação dos dados cadastrados no Sistema para qualquer terceiro, mediante prévia autorização do Cofen, por força da lei ou em
caso de determinação judicial, hipótese em que a Contratada deverá informar, imediatamente, ao Cofen;

7.1.12.3. Não divulgar, revelar, ceder a qualquer �tulo, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa �sica ou jurídica dados do Sistema produzidos
pelo Cofen e os Conselhos Regionais de Enfermagem;

7.1.12.4. Garan�r que os dados armazenados pelo Sistema, incluídas as cópias realizadas, serão enviados ao Cofen tão logo tenham sido solicitados, pelo Cofen, e na
hipótese de término da vigência do Contrato;

7.1.12.5. Garan�r que os dados armazenados pelo Sistema, incluídas as cópias realizadas, serão destruídas pela Contratada, tão logo tenham sido solicitados, pelo
Cofen, ao término da vigência do Contrato;

7.1.12.6. Emi�r, prontamente, uma declaração assinada por seu representante legal, confirmando que todos os dados armazenados pelo Sistema foram enviados ao
Cofen e que posteriormente foram inteiramente destruídos, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magné�cas ou digitais),
cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste instrumento, a pedido do Contratante;

7.1.12.7. Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admi�do, arcando com todos os custos do impedimento, mesmo judicial, incluindo-se as
despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação dos dados do Sistema por seus agentes, funcionários, consultores e representantes, ou ainda, por
terceiros, que ob�veram as informações e materiais por seu intermédio;

7.1.12.8. Manter procedimentos administra�vos adequados à preservação de quaisquer materiais ou dados que cons�tuam o Sistema evitando extravio ou perda de
informações, devendo comunicar ao Cofen, imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza;

7.1.13. Informar imediatamente ao Cofen, quando da observância da tenta�va de fraudes e/ou quebra de sigilo de informações do Sistema, por meio de relatórios;

7.1.14. Executar tarefas e auxiliar a equipe de projeto do Cofen, esclarecendo dúvidas e fornecendo orientações e informações, quando da realização da licitação do
sistema eleitoral;

7.1.15. Apresentar as notas fiscais/faturas ou documentos equivalentes preenchidos com informações iden�ficadoras dos serviços prestados e o montante para
pagamento no prazo contratado, após aceitação dos serviços fornecidos à equipe técnica do Cofen;

7.1.16. Acatar a no�ficação emi�da pelo Cofen quanto ao não atendimento de cláusulas contratuais firmadas, quanto a providências técnicas e/ou administra�vas
anteriormente informadas e não atendidas, quanto a responsabilidade por descumprimento do Contrato e respec�vas penalidades;

7.1.17. Esclarecer por escrito os fatos apontados como mo�vadores da no�ficação, suas causas, suas consequências e as implicações legais, ao Fiscal do Contrato do
Cofen, que acatará ou não as jus�fica�vas apresentadas;

7.1.18. Providenciar, no mais breve espaço de tempo, a regularização das cláusulas contratuais não cumpridas, das solicitações de garan�a, reparo, assistência técnica ou
subs�tuição, anteriormente no�ficadas;

7.1.19. Refazer os serviços/módulos, sem ônus ao Cofen, tantas vezes quantas necessárias, sempre que apresentarem incompa�bilidade com o serviço descrito no Edital
e seus anexos ou em desacordo com as orientações apresentadas pela Fiscalização do Cofen;

7.1.20. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Cofen e/ou a terceiros, provocados por imperícia, ineficiência ou irregularidade come�da por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo também pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na prestação dos serviços, o que não exclui nem diminui a
responsabilidade pelos danos que forem constatados, independentemente do controle e da fiscalização exercidos pela Contratada;

7.1.21. Apresentar, independente de solicitação formal do Cofen, os documentos próprios que comprovem as respec�vas regularidades jurídicas, fiscais e trabalhistas,
assim como, a qualificação da respec�va equipe técnica, no ato da assinatura do Contrato ou quando solicitado pelo Fiscal do Contrato;

7.1.22. Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, que ensejaram a sua contratação, devidamente atualizadas, durante
toda a vigência do Contrato, sem ônus para o Cofen;

7.1.23. Manter equipe adequada e qualificada durante todo o processo de prestação de serviços;

7.1.24. Informar por escrito os nomes dos representantes da Contratada que atuarão nas instalações do Cofen na vigência do Contrato, informando nome, número de
telefone e e-mail do responsável pelos serviços, a fim de atender as solicitações do Cofen, devendo o responsável indicado reunir-se mensalmente, durante a vigência do
contrato, em data es�pulada pelo Cofen ou quando solicitado em caráter emergencial;

7.1.25. Prover mão-de-obra qualificada para a prestação dos serviços, conforme determina a legislação trabalhista vigente, atendendo aos requisitos mínimos exigidos
no Termo de Referência;

7.1.26. Informar por escrito ao Contratante, com antecedência de 10 (dez) dias, qualquer mudança que ocorra com a equipe alocada, devendo todo profissional
subs�tuto atender aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referência;



7.1.27. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e seus anexos, sob pena de aplicação de multa e demais cominações pelo Cofen;

7.1.28. Reproduzir quaisquer manuais e demais documentos técnicos e informa�vos escritos que descrevam os serviços prestados e disponibilizá-los ao Cofen;

7.1.29. Apresentar nota fiscal, licenciamento ou documento equivalente sobre todos os produtos e serviços u�lizados para a execução do objeto desse Termo de
Referência que confiram à Contratada o seu direito de uso;

7.1.30. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salários, horas extras, adicionais e demais encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus empregados;

7.1.31. Assumir todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações decorrentes do Contrato;

7.1.32. Responder por perdas e danos que venham a ser causados ao Cofen e/ou terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa dos seus técnicos ou seu preposto,
quando ocorrida nas suas dependências, reparando ou indenizando os prejuízos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

7.1.33. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;

7.1.34. Manter um preposto capacitado e aceito pelo Cofen para gerenciar, supervisionar, representá-la técnica e administra�vamente ou fornecer informações sobre os
serviços, sempre que necessário, de forma permanente, durante todo o período de vigência do contrato;

7.1.35. Não atribuir ao Cofen qualquer ônus ou responsabilidade, quer pela via administra�va ou judicial, pelas obrigações oriundas da execução do objeto deste Termo;

7.1.36. Manter todos os dados do Sistema em local seguro, com acesso limitado, e somente os consultores, empregados ou agentes da Contratada que necessitarem de
tais dados poderão acessá-las, desde que concordem em se submeter às cláusulas do presente Termo;

7.1.37. Não discu�r perante terceiros, divulgar, revelar, ceder a qualquer �tulo, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, �sica ou jurídica dados do
Sistema produzidos pelo Cofen e os Conselhos Regionais;

7.1.38. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem ví�mas os seus colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis
trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das a�vidades;

7.1.39. Efetuar a reposição dos profissionais, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permi�da a prorrogação da jornada de trabalho, além do previsto na
legislação;

7.1.40. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/2019, da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas per�nentes,
são obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta;

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

8.1.3. Garan�r o pleno cumprimento do contrato, orientando e definindo as a�vidades per�nentes e necessárias que devem ser realizadas pela Contratada;

8.1.4. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

8.1.5. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do(s) serviço(s);

8.1.6. Orientar à Contratada, no que couber, indicando as melhores técnicas a serem pra�cadas durante a realização dos serviços, a metodologia recomendável, a
norma e/ou a legislação técnica aplicável, as normas de conduta pra�cadas internamente, dirimindo eventuais dúvidas na prestação dos serviços;

8.1.7. Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as partes, determinando à proponente o refazimento dos serviços, tantas vezes quanto necessárias, sempre
que apresentarem incompa�bilidade com o serviço contratado;

8.1.8. Receber os serviços prestados pela Contratada, os respec�vos documentos legais e descri�vos, iden�ficando a quan�dade, a qualidade e as não-conformidades
destes com o Edital e seus anexos, registrando essas informações em documento apropriado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

8.1.9. Fiscalizar, realizar testes, inspeções, perícias ou outros meios necessários que permitam verificar a qualidade, a confiabilidade, a garan�a, a segurança e a
fidedignidade dos serviços adquiridos com as exigências e as especificações constantes no Edital e seus anexos;

8.1.10. Atestar o recebimento dos serviços adquiridos mediante o aceite formal, encaminhando as notas fiscais/faturas para pagamento no prazo pactuado, desde que
os serviços atendam os requisitos do Edital e seus anexos, conforme aprovação da Fiscalização do Contratante;

8.1.11. Informar à Contratada o aceite dos serviços adquiridos ou a recusa destes, por escrito, descrevendo os fatos que mo�varam a decisão do Fiscal do Contrato e as
providências a serem tomadas sem ônus para o Contratante;

8.1.12. No�ficar à Contratada, por escrito, quanto ao não atendimento de cláusulas contratuais, quanto às providências técnicas e/ou administra�vas anteriormente
informadas e não atendidas prontamente, quanto à responsabilidade por descumprimento do Contrato e respec�vas penalidades, quanto às irregularidades constatadas na
prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.1.13. Avaliar os relatórios de entrega, total ou parcial, dos serviços prestados, emi�dos pela Contratada ou, quando houver, os relatórios técnicos que descrevam a
implantação, a metodologia, as alterações, as técnicas adotadas, as adequações ou que levantem ques�onamento técnico, respondendo-os com aceite ou recusa e/ou naquilo
que for per�nente;

8.1.14. Reter o pagamento do Contrato, no todo ou em parte, pelo tempo necessário às devidas correções, caso a Contratada não cumpra com qualquer das cláusulas
contratuais firmadas ou não atenda as solicitações de garan�a, reparo, complementação, assistência técnica ou de refazer, anteriormente no�ficadas;

8.1.15. Fiscalizar os documentos que comprovem as regularidades jurídicas, fiscais e trabalhistas da Contratada e a qualificação de sua equipe técnica, solicitando os
originais quando julgar necessário;

8.1.16. Autorizar formalmente a entrada dos funcionários da Contratada, devidamente iden�ficados, garan�ndo a execução plena do objeto do Contrato;

8.1.17. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos,
especialmente deste Termo;

8.1.18. Respeitar as prestações de serviços que sejam protegidas por legislação específica de autoria intelectual e/ou que sejam concedidos por licenças de uso, séries
ou versões, como so�wares e similares, u�lizando-os nas condições estabelecidas em Contrato e mediante expressa autorização do autor;

8.1.19. Analisar os relatórios e os módulos desenvolvidos, em até 3 (três) dias úteis, após a entrega pela proponente, emi�ndo parecer informa�vo acerca da aprovação
ou reprovação dos serviços apresentados;

8.1.20. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados.

 

9. DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES

9.1. Na execução dos serviços descritos neste Termo, a Contratada terá acesso a informações crí�cas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem. Assim caberá
à licitante vencedora:

9.1.1. Assinar e cumprir o Termo de Confidencialidade, conforme modelo constante em Anexo A.

9.1.2. Guardar sigilo das informações que receber durante a execução de sua função;

9.1.3. Responsabilizar-se pela divulgação não autorizada ou pelo uso indevido de qualquer informação per�nente ao Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem.



9.1.4. Caso se verifique a quebra de sigilo das informações disponibilizadas pelo Cofen, serão aplicadas à Contratada as sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e
subsidiariamente Lei n° 8.666/93 no que couber.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo Contratante, nos termos do ar�go 67 da Lei nº 8.666/93;

10.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência;

10.3. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo
de Referência.

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. Os pagamentos referentes às execuções do objeto deste Termo de Referência, serão efetuados em 3 (três) parcelas da seguinte forma:

11.1.1. A primeira parcela, equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, após trinta dias da assinatura do contrato e emi�do o primeiro relatório técnico;

11.1.2. A segunda parcela, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, na homologação dos serviços, após a realização das eleições;

11.1.3. A terceira e úl�ma parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, após o término do contrato com todas as etapas concluídas.

11.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas à Contratada ou
inadimplência contratual.

11.3. O Cofen reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação do serviço não es�ver de acordo com a especificação apresentada e
aceita.

11.4. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser reme�da com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do
Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, emi�r o Atesto.

11.4.1. A Nota Fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número da Nota de Empenho/Contrato e os dados bancários da empresa;

11.4.2. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garan�a por Tempo de
Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da cer�dão nega�va de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a
alteração de preços ou compensação financeira.

11.5. Sendo iden�ficada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a par�r da reapresentação da
Nota Fiscal devidamente corrigida.

11.6. O Cofen não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a solicitação ou autorização do Fiscal do Contrato.

11.7. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização efe�va de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição
pecuniária unicamente pela existência da relação contratual;

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será atualizado financeiramente desde a data de vencimento até a data do
efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso
 

11.9. Os valores contratados decorrentes do presente termo são fixos e irreajustáveis.

 

12. DO FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA

12.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 10.024/19 de 20/09/19 e, subsidiariamente,
nas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

12.2. Pelo fato de o objeto ter caracterís�cas comuns, uma vez que a caracterização dos produtos e serviços enseja definições obje�vas com base em especificações de
serviços de mercado, obrigatoriamente deve ser adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do Menor Preço.

 

13. DAS SANÇÕES

13.1. Com fundamento no ar�go 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, garan�da a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação,
a Contratada que:

13.1.1. Apresentar documentação falsa;

13.1.2. Fraudar a execução do contrato;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal; ou

13.1.5. Fizer declaração falsa.

13.2. Para os fins do subitem  “comportar-se de modo inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/1993.

13.3. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na
execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garan�da a ampla defesa, a Contratada poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as
multas abaixo definidas deste item de sanções, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções:

13.3.1. Advertência;

13.3.2. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, por prazo não superior a dois
anos;

13.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

13.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

13.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a Contratada não entregar o objeto, sem causa jus�ficada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após
o encerramento do prazo es�pulado.

13.4.1. No caso de inexecução total do objeto, garan�da a ampla defesa e o contraditório, a Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento)
do valor do contrato.



13.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos
produtos, houver entrega do objeto pela Contratada, mas não em sua totalidade.

13.5.1. No caso de inexecução parcial do objeto a Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor que falta a ser executado do
contrato.

13.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a Contratada, sem causa jus�ficada, deixar de entregar ou atrasar a entrega do objeto do
contrato.

13.6.1. No caso de retardamento da execução, a Contratada poderá ser sancionada com multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato, até o limite de 20%
(vinte por cento).

13.7. A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.

13.8. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

 

TABELA 1

 

GRAU
CORRESPONDENCIA do valor do contrato/nota de

empenho

1 1%

2 2%

3 3%

4 4%

 

TABELA 2

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

A
Entregar objeto de baixa qualidade, palia�vo, subs�tu�vo como por caráter permanente, ou deixar de
providenciar recomposição complementar.

4 Por ocorrência.

B Fornecer informação falsa de serviço ou subs�tuir objeto licitado por outro de qualidade inferior. 2 Por ocorrência.

C Destruir ou danificar o patrimônio do CONTRATANTE por culpa ou dolo de seus agentes. 3 Por ocorrência.

D U�lizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato. 4 Por ocorrência.

E Recusar-se a executar a troca de objeto determinado pela fiscalização, sem mo�vo jus�ficado. 4 Por ocorrência.

F
Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano �sico, lesão corporal ou
consequências letais.

3 Por ocorrência.

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

G Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por ocorrência.

H Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização. 2 Por ocorrência.

I
Cumprir obrigação contratual acessória, a exemplo de solicitação escrita e fundamentada do Fiscal do
Contrato/Ata/Nota de Empenho.

2 Por item e por ocorrência.

J
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e outros documentos
necessários à comprovação do cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

2 Por ocorrência e por dia.

K Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida por força do contrato 1 Por ocorrência e por dia.

L
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar as inconsistências ou
dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida por força do contrato.

2 Por ocorrência e por dia.

M
Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente no�ficada pela fiscalização.

3 Por item e por ocorrência.

N
Subs�tuir os produtos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem rendimento insa�sfatório em até 15
(quinze) dias corridos, contadas da comunicação do Fiscal do Contrato/Ata/Nota Empenho.

2 Por item e dia de atraso.

 

13.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.

13.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
oficial.

13.9.2. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida a�va.

13.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo de Referência correrão pelo Orçamento do Cofen no exercício de 2023 e serão alocados
pelo Departamento Financeiro deste Conselho.

14.2. A despesa total es�mada para o objeto deste Termo será realizada pelo Setor de Compras e Contratações, devendo ser observado o disposto na IN 73/2020,
do Ministério da Economia. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO



15.1. O objeto da licitação decorrente deste termo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, que apresentar o menor preço total por item, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra empresa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos neste termo, sejam man�das as demais clausulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto deste termo, e ainda haja anuência do
contratante à con�nuidade do contrato.

 

17. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1. A Contratada deverá apresentar, quando aplicável, comprovação de enquadramento ao disposto na Instrução Norma�va SLTI/MPOG n° 01, de 19/01/2010.

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que porventura se façam necessários para a sua boa execução;

18.2. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de empregado pertencente ao quadro de colaboradores do Cofen;

18.3. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do Cofen;

18.4. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será definido após a Cotação Prévia de Preços, que será realizada pelo Setor de Compras
e Contratações.

18.5. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quan�dades inicialmente previstas, respeitados os limites do ar�go 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações,
tendo como base os preços constantes da proposta da Contratada.

18.6. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já
executados, por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele des�nados.

 

19. DOS ANEXOS

19.1. Faz parte integrante deste Termo:

Anexo A - Termo de Confidencialidade

Anexo B - Prova de Conceito

Anexo C - Janela de Transparência de Auditoria

Anexo D - Modelo de proposta de preços

 

Termo de Referência elaborado por Detec/Cofen (SEI nº 0088147 e 0088861).

 
 
 



 

ANEXO A

 

1. TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE DADOS E CONFIDENCIALIDADE

 

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen) visa fomentar os mais altos valores é�cos em suas a�vidades, incluindo quando da escolha de seus parceiros, portanto,
faz parte da missão do Cofen “Assegurar à sociedade uma assistência de Enfermagem é�ca, cien�fica e de qualidade por meio da regulamentação, fiscalização e disciplinamento do
exercício profissional”.

O Cofen espera que os seus parceiros compar�lhem e incorporem os seus valores e o compromisso com a integridade para a construção de um relacionamento
duradouro. É seu papel exercer suas a�vidades dentro dos princípios da é�ca e dos deveres que a lei impõe, principalmente no que se refere a tomar providências acauteladoras de
forma a evitar riscos, incertezas e prejuízos ao Cofen ou terceiros.

Estas cláusulas des�nam-se aos “PARCEIROS”, os quais abrangem todas as pessoas e empresas que fazem negócios e parcerias, sejam clientes, fornecedores de bens,
prestadores de serviços ou estejam envolvidos em qualquer outra espécie de relação contratual com o Conselho Federal de Enfermagem (Cofen).

A aceitação das condições aqui descritas é um pré-requisito para todas as contratações firmadas com o Cofen. Portanto, ao firmar contrato ou criar qualquer parceria
com o Cofen, estas disposições serão automa�camente incorporadas como parte do contrato e a CESSIONÁRIA afirma o seu compromisso em cumpri-las.

Quando da execução de suas a�vidades, Cofen e CESSIONÁRIA compar�lharem informações relacionadas a pessoas naturais iden�ficadas ou iden�ficáveis (Dados
Pessoais) as Partes serão consideradas como controladoras de tais Dados Pessoais e deverão observar todos os requisitos e limites da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), bem como as disposições abaixo indicadas. Todos os termos do presente instrumento serão aqueles definidos na LGPD.

1.1. Em qualquer caso, o tratamento dos Dados Pessoais – o que inclui o compar�lhamento de tais Dados Pessoais conforme definido pela LGPD – observará a finalidade
do contrato. Diante disto, entende-se que Cofen e CESSIONÁRIA apenas realizarão o tratamento de dados estritamente necessários para a realização de sua relação contratual e, em
nenhuma hipótese, solicitarão dados de maneira injus�ficada ou irregular.

1.1.1. O Cofen declara que fornecerá à CESSIONÁRIA acesso a Dados Pessoais apenas na medida em que a CESSIONÁRIA necessite jus�ficadamente, bem como, que
previamente a qualquer envio, o Cofen confirmará e/ou providenciará sua autorização legal para fazê-lo.

1.2. Cada Parte será a única responsável por seu tratamento dos Dados Pessoais, incluindo a seleção do método e das finalidades de tratamento, e a determinação da base
legal aplicável. Havendo tratamento de dados, o Cofen deverá garan�r a existência de uma base de armazenamento válida e segura para o compar�lhamento dos Dados Pessoais
com a CESSIONÁRIA.

1.3. A CESSIONÁRIA declara e garante ao Cofen que estas declarações e garan�as são verdadeiras, precisas, completas e corretas nesta data, e assim permanecerão
enquanto a relação com o Cofen permanecer em vigor:

I - Possui um programa adequado e efe�vo de conformidade com as leis, regulamentos e quaisquer norma�vas aplicáveis ao tratamento de Dados Pessoais,
incluindo a LGPD;

II - Dispõe de pessoa para atuar como Encarregado de Dados, nos termos da LGPD, e exceto em caso de hipótese de dispensa válida prevista em lei ou
regulamento;

III - Mantém confidenciais os Dados Pessoais e adota polí�cas e medidas adequadas e efe�vas de segurança de informação, compa�veis com a Lei aplicável,
com a finalidade do Tratamento dos Dados Pessoais e com os melhores padrões do mercado;

IV - Não realizará qualquer tratamento indevido, irregular ou ilegal, de forma direta e/ou indireta, a�va e/ou passiva, de dados pessoais a que tenha acesso em
razão da execução de eventuais contratos celebrados com o Cofen.

V - Tem pleno conhecimento de que todos os Dados Pessoais que forem tratados, durante a vigência da relação entre as Partes, não são passiveis de retenção
por período superior ao necessário para o cumprimento das suas obrigações nos termos do(s) contrato(s), ou conforme necessário ou permi�do pela lei aplicável.

1.4. A CESSIONÁRIA durante o tratamento de Dados Pessoais e em caso de compar�lhamento entre CESSIONÁRIA e Cofen, compromete-se à:

I - Durante o tratamento dos Dados Pessoais, observar e cumprir todas as Leis aplicáveis no momento do tratamento, incluindo a LGPD.

II - Atender, nos termos da LGPD, a toda e qualquer requisição feita pelos �tulares de Dados Pessoais, com relação aos Dados Pessoais dos �tulares tratados
pela CESSIONÁRIA, incluindo, mas não se limitando a: acesso aos dados; correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; anonimização, bloqueio ou
eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na LGPD; portabilidade dos Dados a outro fornecedor de serviço
ou produto, mediante requisição expressa do �tular e seguindo regulamentação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); eliminação dos dados
pessoais tratados com o consen�mento do �tular exceto nas hipóteses em que a conservação é autorizada conforme previsto na LGPD.

III - Fornecer, mediante solicitação do Cofen, informações completas sobre suas prá�cas e Polí�ca de Tratamento de Dados Pessoais.

IV - Permi�r que o Cofen, ou representante devidamente indicado, tenha, mediante solicitação, acesso integral e irrestrito ao ambiente tecnológico da
CESSIONÁRIA u�lizado em conexão com o tratamento de Dados Pessoais na forma deste contrato, incluindo, mas não se limitando a, qualquer sistema,
computador, servidor, máquina virtual, hardware, so�ware ou outro meio ou ferramenta u�lizado no tratamento dos Dados Pessoais nas relações contratuais para
com o Cofen, desde que isso não interfira em qualquer direito ou obrigação de confidencialidade ou segredo industrial da CESSIONÁRIA.

V - Informar ao Cofen, em até 3 (três) dias úteis do recebimento, se e quando um �tular dos Dados Pessoais solicitar pedido de acesso, re�ficação ou exclusão,
ou qualquer outra requisição relacionada aos seus direitos que afete Dados Pessoais tratados pelo Cofen quanto as relações contratuais para com o Cofen.

VI - Não fornecer Dados Pessoais para terceiros, exceto para operadores que realizarão o tratamento em nome de uma das Partes, ou quando permi�do pela
Lei aplicável.

1.5. O acesso referido no item “IV” da Cláusula 1.4 acima, terá a finalidade de avaliar o cumprimento das obrigações previstas neste documento e a adequação da
CESSIONÁRIA ao disposto na Lei aplicável no momento do Tratamento, ficando certo de que a CESSIONÁRIA deverá cooperar com o Cofen ou seu representante no fornecimento de
acesso e informações suficientes para a�ngir tal finalidade, sob pena de arcar com as penalidades por descumprimento contratual es�puladas entre as partes.

1.6. Caso o CESSIONÁRIA tome ciência de qualquer ocorrência, concreta ou suspeita, de perda, mau uso, acesso, destruição, exclusão, comunicação, modificação ou outra
forma de tratamento não autorizado dos Dados Pessoais, ou qualquer invasão em sua infraestrutura �sica ou tecnológica que permita a realização de tais atos, a CESSIONÁRIA
informará ao Cofen, por escrito em até 24 horas da ciência do fato, e adotará todas as medidas estabelecidas na Lei aplicável para cessar tal fato.

1.6.1. Tal comunicação deverá indicar, no mínimo a natureza da violação dos dados pessoais, incluindo, sempre que possível, as categorias, o número aproximado de
�tulares e os respec�vos dados violados, a descrição das consequências da violação dos dados pessoais, tanto quanto razoavelmente possível, dadas as circunstâncias, e o
plano de con�ngência tomado pela CESSIONÁRIA para tratar da violação dos dados pessoais e reparar suas consequências.

1.6.2. A CESSIONÁRIA deverá enviar ao Cofen relatórios quinzenais demonstrando o efe�vo cumprimento do plano de con�ngência apresentado.

1.7. A CESSIONÁRIA se obriga a indenizar, defender e manter imune o Cofen, seus conselheiros federais e regionais, diretores, empregados públicos, controladores,
Conselhos Regionais de Enfermagem, bem como sucessores e cessionários de cada um deles (“Partes Indenizáveis”) contra quaisquer perdas e danos, prejuízos, custos, honorários
advoca�cios (e de outros especialistas, incluindo peritos), depósitos judiciais, penalidades e multas, inclusive no contexto de eventuais reclamações, demandas e processos
administra�vos, judiciais ou arbitrais contra Partes Indenizáveis movido pelos �tulares de Dados Pessoais, pelas Autoridade Governamental, ou por quaisquer terceiros (“Perdas”)
que resultarem, direta ou indiretamente, de:

I - qualquer falsidade, omissão, erro, incompletude, violação ou inexa�dão nas declarações e garan�as prestadas pela CESSIONÁRIA neste documento com
relação ao tratamento de Dados Pessoais;

II - inadimplemento de qualquer obrigação com relação ao tratamento de Dados Pessoais prevista neste documento ou es�pulado em separado pelas partes,
e/ou

III - qualquer ação ou omissão dolosa, culposa ou de má-fé da CESSIONÁRIA que descumpra a Lei aplicável à proteção dos Dados Pessoais.

1.7.1. O direito de indenização pelas Partes Indenizáveis previsto acima em nada estará limitado em razão de:

I - qualquer declaração con�da neste documento, Contrato e/ou em seus anexos; e

II - da realização de fiscalização ou auditoria, em especial os direitos previstos na Cláusula 1.4 ou no Contrato.



1.8. A CESSIONÁRIA declara-se ciente, habilitado e preparado a atender, de imediato, aos termos e condições previstas neste instrumento.

1.9. Qualquer violação das obrigações, declarações e garan�as es�puladas neste documento será considerada uma violação grave ao contrato, de sorte que o Cofen
poderá, a depender da gravidade e a seu exclusivo critério:

I - emi�r orientações ou aviso de infração e requerer planos de ação;

II - suspender/paralisar/interditar a�vidades com justa causa até sa�sfatória regularização, inclusive, nesta hipótese, com retenção de pagamentos e
independentemente do cumprimento do cronograma das a�vidades em execução;

III - ou rescindir eventuais Contratos de forma mo�vada, em todos os casos sem prejuízo das penalidades contratuais e eventuais perdas e danos.

1.10. Quaisquer questões, dúvidas, condições de tratamento, incidentes, relacionadas a Dados Pessoais decorrentes da(s) relação(ões) contratual(is) entre as Partes
deverão ser prontamente comunicadas entre as partes por seus Encarregados dos Dados, ou Data Protec�on Officer (DPO).

 

 



 

 

ANEXO B

 

PROVA DE CONCEITO DA CONTRATAÇÃO DO SISTEMA ELEITORAL

 

1. OBJETIVO

1.1. A prova de conceito, a ser realizada durante o pregão específico para a contratação do Sistema Eleitoral, visa verificar se a licitante classificada para fornecer serviço
informa�zado de processo eleitoral via internet demonstra sua capacidade de atendimento aos requisitos exigidos no Edital, no Termo de Referência e Anexos, devendo comprovar
um conjunto de capacidades que serão descritas no roteiro abaixo.

1.2. O não comparecimento da licitante na data e horário agendado pelo pregoeiro implica a desqualificação para a con�nuidade no certame.

 

2. ROTEIRO

2.1. Demonstração prá�ca das funcionalidades previstas por meio de procedimento automa�zado.

2.1.1. DESEMPENHO

2.1.1.1. Gerar um colégio eleitoral com dados fic�cios a serem quan�ficados no processo do Sistema Eleitoral. Deverão exis�r, no mínimo, duas chapas
concorrentes;

2.1.1.2. Simular uma eleição completa com o colégio eleitoral acima descrito em até 6 (seis) horas ininterruptas com todos os procedimentos envolvidos, com
concorrência mínima simultânea a ser definida em edital de contratação da empresa fornecedora do Sistema Eleitoral;

2.1.1.3. A simulação deverá:

a) Gerar votos para cada um dos eleitores;

b) Realizar cada transação (votação) de forma completa, incluindo: Iden�ficação do Eleitor, Alteração de senha, Votação com a nova senha e Emissão de
comprovante eleitoral, apresentando as telas de cada operação, simulando na íntegra o comportamento do eleitor;

c) Realizar o processo de verificação de integridade das assinaturas dos votos;

d) Apresentar relatório contendo o resultado;

e) Deverá haver, dentre os votos gerados, votos válidos, brancos e nulos para todas as chapas;

f) A solução deverá realizar os votos através das mesmas interfaces que serão disponibilizadas aos eleitores, ou seja, através de páginas web; e

g) Não será admi�da a inserção de votos diretamente no banco de dados, via webservices ou outros meios que não sejam páginas web que possam ser
apresentadas aos eleitores.

2.1.2. SEGURANÇA

2.1.2.1. Antes do início da eleição, o sistema deverá carregar um cer�ficado digital ICP-Brasil que possibilitará encriptar todos os votos com a chave deste
cer�ficado;

2.1.2.2. A solução deverá u�lizar cer�ficado de servidor (SSL) para criptografia da conexão com o servidor;

2.1.2.3. Ao executar o login, a senha do eleitor não deve trafegar em texto claro entre o browser e o servidor, independente do uso de criptografia no canal de
acesso (SSL);

2.1.2.4. Ao executar o voto, a escolha do eleitor não deve trafegar em texto claro entre o browser e o servidor, devendo este conteúdo estar encriptado com a
chave fornecida através do cer�ficado digital fornecido antes do início da eleição;

2.1.2.5. A solução deverá armazenar o voto do eleitor encriptado em seu banco de dados e não poderá conhecer o resultado em nenhum momento;

2.1.2.6. A solução deverá armazenar registro de log que apresente todos os acessos do eleitor ao sistema, informando a data/hora do evento, o endereço IP de
origem e o �po de navegador u�lizado;

2.1.2.7. Os registros de log armazenados no sistema devem estar protegidos por mecanismos criptográficos que permitam verificar caso os mesmos tenham sido
alterados, removidos ou inseridos de alguma forma que não seja pelo próprio sistema;

2.1.2.8. A solução deverá assinar digitalmente todos os votos realizados e todos os logs do sistema conforme as normas vigentes da  ICP-Brasil (vide DOC-ICP-15 em
sua versão mais recente no ato da publicação do Edital rela�vo a este Termo de Referência, publicado pelo ITI) e deverá permi�r a verificação de sua assinatura no
verificador no sí�o do ITI.

2.1.3. DISPONIBILIDADE

2.1.3.1. A solução deve conter pelo menos dois servidores web respondendo o mesmo endereço URL ou IP.

2.1.4. DA AFERIÇÃO

2.1.4.1. O Cofen entregará à licitante, antes de iniciar a prova, o resultado esperado para confronto com o resultado ob�do ao término da prova;

2.1.4.2. A solução deverá possuir interface de usuário (página web) que permita:

2.1.4.3. Recuperar o cadastro de um determinado Eleitor, apresentando informações como número de iden�ficação e nome do eleitor;

2.1.4.4. Mecanismo que permita ao eleitor recuperar sua senha por meio de e-mail previamente cadastrado;

2.1.4.5. Mecanismo para alteração/inclusão de número de telefone celular, com confirmação de iden�dade do eleitor de forma inequívoca (Quan�dade de acessos
concorrentes e o período serão detalhados no processo de contratação de Sistema Eleitoral);

2.1.4.6. Recuperar o comprovante do voto de um determinado eleitor.

2.1.4.7. Gerar relatórios assinados digitalmente conforme as normas vigentes da ICP-Brasil para:

2.1.4.8. Mostrar, por meio de relatório de zerézima, que a base de dados não possuía nenhum voto registrado antes do início da simulação da eleição;

2.1.4.9. Mostrar que a base de dados possuía todos os votos registrados no final da simulação da eleição;

2.1.4.10. Mostrar que a base de dados não possuía acesso aos votos de forma decriptada.

2.1.4.11. Realizar a apuração do resultado ob�do na prova de conceito de forma a:

2.1.4.12. Apresentar o resultado da eleição para ser comparado à base de simulação;

2.1.4.13. A apuração deverá ocorrer em equipamento separado, onde apenas a lista e votos encriptados deve ser ob�da do sistema eleitoral;

2.1.4.14. Apenas este equipamento de apuração poderá ter acesso a chave priva�va do cer�ficado digital fornecido antes do início da eleição;

2.1.4.15. A Licitante deve apresentar o projeto do sistema ou o modelo de dados do sistema ou qualquer outra informação que permita a verificação do sigilo e da
unicidade de cada voto.

2.1.5. OBSERVAÇÕES

2.1.5.1. Todos os relatórios digitais e assinaturas digitais u�lizados como comprovação dos resultados serão públicos de forma a garan�r a transparência nos laudos
aferidos;

2.1.5.2. O sistema eleitoral u�lizado para a prova de conceito, bem como programas-fontes não serão publicados de forma a proteger os direitos de propriedade
intelectual dos par�cipantes;



2.1.5.3. Havendo discrepância entre os relatórios apresentados e os resultados esperados ou se encontrada alguma não conformidade em relação qualquer um dos
requisitos exigidos acima, a licitante terá a proposta desclassificada;

2.1.5.4. Todos os equipamentos necessários para a prova de conceito, inclusive acesso a internet, serão de responsabilidade da licitante, não cabendo ao Cofen o
fornecimento de qualquer desses recursos;

2.1.5.5. Todos os programas necessários para a prova de conceito serão de responsabilidade da licitante, não cabendo ao Cofen o fornecimento de nenhum
programa;

2.1.5.6. Não serão permi�das, após iniciada a prova de conceito, alteração de códigos, compilação, correção, update, reconfiguração de serviços, a�vação de
servidores e outros procedimentos que interfiram no desempenho do sistema subme�do à prova. Caso esse fato seja constatado pela Auditoria, a licitante terá sua
proposta desclassificada.

2.1.5.7. Caberá ao Cofen fornecer o local �sico e energia elétrica para a prova de conceito;

2.1.5.8. O Cofen no�ficará em tempo hábil o Pregoeiro, para que indique um representante para acompanhar o roteiro da prova de conceito;

2.1.5.9. Esta etapa é uma sessão pública e dar-se-á mediante o cumprimento dos demais itens do Edital e seus anexos; e

2.1.5.10. Se não aprovado, o pregoeiro dará con�nuidade ao certame licitatório convocando os demais licitantes, por ordem de classificação final da etapa de lances,
com o obje�vo de cumprir os requisitos do termo de referência.

2.1.5.11. Os requisitos listados acima farão parte da contratação da empresa especializada para realização do pleito eleitoral, via internet. Eles poderão sofrer
acréscimos e alterações posteriores, até a publicação do edital defini�vo para contratar a empresa responsável pelo sistema eleitoral.

 

 



 

 

ANEXO C

 

JANELA DE TRANSPARÊNCIA DE AUDITORIA

 

1. OBJETIVO

1.1. A janela de transparência de auditoria visa apresentar ao Contratante e aos interessados nos processos eleitorais os laudos técnicos e relatórios comprobatórios e
detalhados de que o processo eleitoral e sistema eleitoral sofreram exaus�vas cargas de testes e análises de auditoria, comprovando e gerando transparência aos procedimentos
adotados para sua execução e formulação. Visa maximizar a segurança do processo eleitoral, garan�ndo que o referido processo se submeteu ao processo de auditoria por empresas
especializadas.

 

2. ROTEIRO

2.1. Apresentação na sede do Cofen, pelas empresas que auditarão o processo (procedimentos administra�vos e em informá�ca), de laudos detalhados dos testes
efetuados no Sistema Eleitoral com os requisitos exigidos nesse termo de referência para cada serviço, após contratação do Sistema Eleitoral.

2.2. A apresentação terá duração de 1 dia e será aberta aos integrantes das chapas concorrentes (no máximo 2 representantes de cada) e aos auditores indicados pelas
chapas (no máximo 2 auditores indicados), que poderão sanar dúvidas sobre todos os itens apresentados, em momentos oportunos.

 

 



 

 

ANEXO D

 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS

 

1. A proponente deverá preencher os itens da Planilha de Formação de Preços respec�va, segundo o produto a ser fornecido, conforme indicado na tabela abaixo.

2. Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado.

3. Na proposta, deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que a proponente julgar necessárias ou convenientes.

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE DE MEDIDA
VALOR UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

1 Auditoria em Informá�ca para a eleição de âmbito nacional para os
Conselhos Regionais de Enfermagem 1 UN 12.893,00 12.893,00

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO → 12.893,00
 

Observações:

1. Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas acima.

2. A licitante vencedora do item 1 do Pregão Eletrônico nº 8/2023 não poderá par�cipar deste certame licitatório, conforme item 1 do Termo de Referência.

3. A licitante que apresentar proposta manifestamente inexequível, conforme item 12.3.4.1 do Edital, deve enviar documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produ�vidade são compa�veis com a execução do objeto desta licitação.

4. A licitante deverá preencher apresentar proposta de preços, conforme modelo de planilha de formação de preços - Anexo I do Termo de Referência, e enviar com todas as
documentações exigidas neste Edital.

5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 (duas) casas decimais.

 

LOCAL E DATA: ________________________

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ________________________

CNPJ: ________________________

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: ________________________

RG/CPF: ________________________

FONE DE CONTATO NA EMPRESA: ________________________

 

 

 



 

 

ANEXO II DO EDITAL

 

MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2023.

 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE
ENFERMAGEM – COFEN, E ___________________ PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS AUDITORIA DE ELEIÇÃO A SER REALIZADA VIA INTERNET COM
VISTA A ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO FEDERAL DE
ENFERMAGEM (COFEN).

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, en�dade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 304, Bloco
E, Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, CNPJ nº 47.217.146/0001-57, representado, neste ato, por seu Presidente Dra. BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, enfermeira,
portadora da carteira COREN/PB nº 42.725, inscrito no CPF sob o nº 455.538.074-68, e por seu 1º Tesoureiro Dr. GILNEY GUERRA DE MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, portador da
carteira profissional COREN/DF nº 143.136, inscrito no CPF sob o nº 002.246.941/97.

 

CONTRATADA: ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, sediada na _______________________________, neste ato representada pelo seu (cargo),
Senhor (a) (inserir nome completo), portadora da Carteira de Iden�dade nº _____, expedida pela _____, e CPF nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe
é outorgada por (procuração/contrato social/estatuto social).

 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo Cofen nº 00196.000067/2022-18 (Pregão Eletrônico nº 10/2023), mediante
as cláusulas e condições que se seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de auditoria de eleição a ser realizada via internet. Trata-se
de auditoria em informá�ca que envolverá a análise em códigos fonte de aplicação, validação e teste dos algoritmos criptográficos e função de hash (sequência única de
iden�ficação de informação) u�lizada na alteração da senha pelos usuários finais, análise de funcionamento sistêmico (sigilo, efe�vidade de escolha), garan�as ao eleitor de que o
voto é secreto, garan�as ao eleitor de que seu voto realmente foi computado para o candidato escolhido, testes de performance e stress de sistema, validação e testes do ambiente
de produção e testes de intrusão na aplicação Web Eleitoral, desde que, necessariamente, a contratada seja empresa diferente daquela que firmou contrato com o Cofen para
prestação dos serviços de auditoria de procedimentos administra�vos, pois uma mesma empresa não poderá prestar os dois serviços. A contratação visa atender as necessidades do
Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2023 e
constantes do Processo Cofen nº 00196.000067/2022-18.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO

 

2.1. Os serviços deverão ser prestados conforme especificações técnicas do objeto descrita no item 3 do Termo de Referência, que faz parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

3.1. O contrato decorrente do presente termo terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2023, contados a par�r da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação
de seu extrato no Diário Oficial da União (D.O.U.).

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

4.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/2019, da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas per�nentes,
são obrigações da Contratada:

4.1.1. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualita�vas e quan�ta�vas es�pulados no Termo de Referência;

4.1.2. Prestar os serviços com qualidade, eficiência, presteza, sigilo, é�ca e pontualidade, em conformidade com o Termo de Referência e com o que for declarado na
proposta vencedora que exceda e não prejudique o que for especificado no Edital e seus anexos;

4.1.3. Executar as cláusulas do Contrato, garan�ndo a conformidade dos serviços com o objeto do Edital e seus anexos, prestando as informações cabíveis quando
forem constatadas não conformidades com as respec�vas cláusulas; 

4.1.4. Iden�ficar e anotar em formulários apropriados as não conformidades existentes na execução das cláusulas do Contrato, as falhas ou defeitos ocorridos durante a
prestação dos serviços, as providências e soluções adotadas, informando por escrito ao Fiscal do Contrato;

4.1.5. Garan�r o pleno cumprimento do Contrato, pra�cando as melhores técnicas administra�vas e operacionais na execução dos serviços, adotando e
implementando as orientações fornecidas pela fiscalização do Contratante;

4.1.6. Elaborar cronograma de trabalho, em comum acordo com o Contratante, fixando os dias e horários para a execução dos serviços;

4.1.7. Emi�r mensalmente ao Contratante, relatório impresso e em meio magné�co contendo a quan�dade de horas e serviços executados/entregues, bem como as
providências a serem tomadas. Caso necessário, deverá ser informado também, no mínimo, data e hora de início e fim do atendimento, solicitação, solução dada, �po de
atendimento, horas gastas, pessoas envolvidas, etc;

4.1.8. Entregar os serviços ao Contratante em total acordo com as cláusulas contratuais, com os respec�vos documentos legais, nos quais fique descrito o que foi
executado, os quan�ta�vos fornecidos, a qualidade e as respec�vas caracterís�cas técnicas relevantes;

4.1.9. Realizar todos os testes, provas ou inspeções requeridas pela fiscalização do Contratante que possibilitem verificar a qualidade, a confiabilidade, a solidez, a
garan�a, a segurança e as especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos;

4.1.10. Acatar os resultados dos testes, provas ou inspeções realizadas a pedido do Contratante, providenciando com brevidade os reparos, ajustes e/ou subs�tuições
necessárias ao bom cumprimento dos serviços;

4.1.11. Responsabilizar-se pelo total controle do sistema, coibindo tenta�vas de fraude e quaisquer danos ao Contratante;

4.1.12. Responsabilizar-se pelo sigilo das informações e dados repassados pelo Cofen por força do objeto deste Termo, observando os subitens a seguir:



4.1.12.1. É vedada a u�lização para fins diferentes do expressamente descrito no Edital, no Termo de Referência e seus anexos, bem como a comercialização das
informações e dados;

4.1.12.2. Somente permi�r a divulgação dos dados cadastrados no Sistema para qualquer terceiro, mediante prévia autorização do Cofen, por força da lei ou em
caso de determinação judicial, hipótese em que a Contratada deverá informar, imediatamente, ao Cofen;

4.1.12.3. Não divulgar, revelar, ceder a qualquer �tulo, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa �sica ou jurídica dados do Sistema produzidos
pelo Cofen e os Conselhos Regionais de Enfermagem;

4.1.12.4. Garan�r que os dados armazenados pelo Sistema, incluídas as cópias realizadas, serão enviados ao Cofen tão logo tenham sido solicitados, pelo Cofen, e na
hipótese de término da vigência do Contrato;

4.1.12.5. Garan�r que os dados armazenados pelo Sistema, incluídas as cópias realizadas, serão destruídas pela Contratada, tão logo tenham sido solicitados, pelo
Cofen, ao término da vigência do Contrato;

4.1.12.6. Emi�r, prontamente, uma declaração assinada por seu representante legal, confirmando que todos os dados armazenados pelo Sistema foram enviados ao
Cofen e que posteriormente foram inteiramente destruídos, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magné�cas ou digitais),
cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste instrumento, a pedido do Contratante;

4.1.12.7. Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admi�do, arcando com todos os custos do impedimento, mesmo judicial, incluindo-se as
despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação dos dados do Sistema por seus agentes, funcionários, consultores e representantes, ou ainda, por
terceiros, que ob�veram as informações e materiais por seu intermédio;

4.1.12.8. Manter procedimentos administra�vos adequados à preservação de quaisquer materiais ou dados que cons�tuam o Sistema evitando extravio ou perda de
informações, devendo comunicar ao Cofen, imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza;

4.1.13. Informar imediatamente ao Cofen, quando da observância da tenta�va de fraudes e/ou quebra de sigilo de informações do Sistema, por meio de relatórios;

4.1.14. Executar tarefas e auxiliar a equipe de projeto do Cofen, esclarecendo dúvidas e fornecendo orientações e informações, quando da realização da licitação do
sistema eleitoral;

4.1.15. Apresentar as notas fiscais/faturas ou documentos equivalentes preenchidos com informações iden�ficadoras dos serviços prestados e o montante para
pagamento no prazo contratado, após aceitação dos serviços fornecidos à equipe técnica do Cofen;

4.1.16. Acatar a no�ficação emi�da pelo Cofen quanto ao não atendimento de cláusulas contratuais firmadas, quanto a providências técnicas e/ou administra�vas
anteriormente informadas e não atendidas, quanto a responsabilidade por descumprimento do Contrato e respec�vas penalidades;

4.1.17. Esclarecer por escrito os fatos apontados como mo�vadores da no�ficação, suas causas, suas consequências e as implicações legais, ao Fiscal do Contrato do
Cofen, que acatará ou não as jus�fica�vas apresentadas;

4.1.18. Providenciar, no mais breve espaço de tempo, a regularização das cláusulas contratuais não cumpridas, das solicitações de garan�a, reparo, assistência técnica ou
subs�tuição, anteriormente no�ficadas;

4.1.19. Refazer os serviços/módulos, sem ônus ao Cofen, tantas vezes quantas necessárias, sempre que apresentarem incompa�bilidade com o serviço descrito no Edital
e seus anexos ou em desacordo com as orientações apresentadas pela Fiscalização do Cofen;

4.1.20. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Cofen e/ou a terceiros, provocados por imperícia, ineficiência ou irregularidade come�da por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo também pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na prestação dos serviços, o que não exclui nem diminui a
responsabilidade pelos danos que forem constatados, independentemente do controle e da fiscalização exercidos pela Contratada;

4.1.21. Apresentar, independente de solicitação formal do Cofen, os documentos próprios que comprovem as respec�vas regularidades jurídicas, fiscais e trabalhistas,
assim como, a qualificação da respec�va equipe técnica, no ato da assinatura do Contrato ou quando solicitado pelo Fiscal do Contrato;

4.1.22. Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, que ensejaram a sua contratação, devidamente atualizadas, durante
toda a vigência do Contrato, sem ônus para o Cofen;

4.1.23. Manter equipe adequada e qualificada durante todo o processo de prestação de serviços;

4.1.24. Informar por escrito os nomes dos representantes da Contratada que atuarão nas instalações do Cofen na vigência do Contrato, informando nome, número de
telefone e e-mail do responsável pelos serviços, a fim de atender as solicitações do Cofen, devendo o responsável indicado reunir-se mensalmente, durante a vigência do
contrato, em data es�pulada pelo Cofen ou quando solicitado em caráter emergencial;

4.1.25. Prover mão-de-obra qualificada para a prestação dos serviços, conforme determina a legislação trabalhista vigente, atendendo aos requisitos mínimos exigidos
no Termo de Referência;

4.1.26. Informar por escrito ao Contratante, com antecedência de 10 (dez) dias, qualquer mudança que ocorra com a equipe alocada, devendo todo profissional
subs�tuto atender aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referência;

4.1.27. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e seus anexos, sob pena de aplicação de multa e demais cominações pelo Cofen;

4.1.28. Reproduzir quaisquer manuais e demais documentos técnicos e informa�vos escritos que descrevam os serviços prestados e disponibilizá-los ao Cofen;

4.1.29. Apresentar nota fiscal, licenciamento ou documento equivalente sobre todos os produtos e serviços u�lizados para a execução do objeto do Termo de Referência
que confiram à Contratada o seu direito de uso;

4.1.30. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salários, horas extras, adicionais e demais encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus empregados;

4.1.31. Assumir todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações decorrentes do Contrato;

4.1.32. Responder por perdas e danos que venham a ser causados ao Cofen e/ou terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa dos seus técnicos ou seu preposto,
quando ocorrida nas suas dependências, reparando ou indenizando os prejuízos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

4.1.33. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;

4.1.34. Manter um preposto capacitado e aceito pelo Cofen para gerenciar, supervisionar, representá-la técnica e administra�vamente ou fornecer informações sobre os
serviços, sempre que necessário, de forma permanente, durante todo o período de vigência do contrato;

4.1.35. Não atribuir ao Cofen qualquer ônus ou responsabilidade, quer pela via administra�va ou judicial, pelas obrigações oriundas da execução do objeto do Termo de
Referência;

4.1.36. Manter todos os dados do Sistema em local seguro, com acesso limitado, e somente os consultores, empregados ou agentes da Contratada que necessitarem de
tais dados poderão acessá-las, desde que concordem em se submeter às cláusulas do presente contrato;

4.1.37. Não discu�r perante terceiros, divulgar, revelar, ceder a qualquer �tulo, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, �sica ou jurídica dados do
Sistema produzidos pelo Cofen e os Conselhos Regionais;

4.1.38. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem ví�mas os seus colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis
trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das a�vidades;

4.1.39. Efetuar a reposição dos profissionais, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permi�da a prorrogação da jornada de trabalho, além do previsto na
legislação;

4.1.40. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

5.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/2019, da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas per�nentes,
são obrigações do Contratante:



5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas do termo de referência e dos termos de sua proposta;

5.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

5.1.3. Garan�r o pleno cumprimento do contrato, orientando e definindo as a�vidades per�nentes e necessárias que devem ser realizadas pela Contratada;

5.1.4. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

5.1.5. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do(s) serviço(s);

5.1.6. Orientar à Contratada, no que couber, indicando as melhores técnicas a serem pra�cadas durante a realização dos serviços, a metodologia recomendável, a
norma e/ou a legislação técnica aplicável, as normas de conduta pra�cadas internamente, dirimindo eventuais dúvidas na prestação dos serviços;

5.1.7. Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as partes, determinando à proponente o refazimento dos serviços, tantas vezes quanto necessárias, sempre
que apresentarem incompa�bilidade com o serviço contratado;

5.1.8. Receber os serviços prestados pela Contratada, os respec�vos documentos legais e descri�vos, iden�ficando a quan�dade, a qualidade e as não-conformidades
destes com o Edital e seus anexos, registrando essas informações em documento apropriado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

5.1.9. Fiscalizar, realizar testes, inspeções, perícias ou outros meios necessários que permitam verificar a qualidade, a confiabilidade, a garan�a, a segurança e a
fidedignidade dos serviços adquiridos com as exigências e as especificações constantes no Edital e seus anexos;

5.1.10. Atestar o recebimento dos serviços adquiridos mediante o aceite formal, encaminhando as notas fiscais/faturas para pagamento no prazo pactuado, desde que
os serviços atendam os requisitos do Edital e seus anexos, conforme aprovação da Fiscalização do Contratante;

5.1.11. Informar à Contratada o aceite dos serviços adquiridos ou a recusa destes, por escrito, descrevendo os fatos que mo�varam a decisão do Fiscal do Contrato e as
providências a serem tomadas sem ônus para o Contratante;

5.1.12. No�ficar à Contratada, por escrito, quanto ao não atendimento de cláusulas contratuais, quanto às providências técnicas e/ou administra�vas anteriormente
informadas e não atendidas prontamente, quanto à responsabilidade por descumprimento do Contrato e respec�vas penalidades, quanto às irregularidades constatadas na
prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

5.1.13. Avaliar os relatórios de entrega, total ou parcial, dos serviços prestados, emi�dos pela Contratada ou, quando houver, os relatórios técnicos que descrevam a
implantação, a metodologia, as alterações, as técnicas adotadas, as adequações ou que levantem ques�onamento técnico, respondendo-os com aceite ou recusa e/ou naquilo
que for per�nente;

5.1.14. Reter o pagamento do Contrato, no todo ou em parte, pelo tempo necessário às devidas correções, caso a Contratada não cumpra com qualquer das cláusulas
contratuais firmadas ou não atenda as solicitações de garan�a, reparo, complementação, assistência técnica ou de refazer, anteriormente no�ficadas;

5.1.15. Fiscalizar os documentos que comprovem as regularidades jurídicas, fiscais e trabalhistas da Contratada e a qualificação de sua equipe técnica, solicitando os
originais quando julgar necessário;

5.1.16. Autorizar formalmente a entrada dos funcionários da Contratada, devidamente iden�ficados, garan�ndo a execução plena do objeto do Contrato;

5.1.17. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

5.1.18. Respeitar as prestações de serviços que sejam protegidas por legislação específica de autoria intelectual e/ou que sejam concedidos por licenças de uso, séries
ou versões, como so�wares e similares, u�lizando-os nas condições estabelecidas em Contrato e mediante expressa autorização do autor;

5.1.19. Analisar os relatórios e os módulos desenvolvidos, em até 3 (três) dias úteis, após a entrega pela proponente, emi�ndo parecer informa�vo acerca da aprovação
ou reprovação dos serviços apresentados;

5.1.20. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

 

6.1. O valor global deste contrato é de R$ ______________ (__________________), inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato, conforme planilha de formação de preços a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE DE MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

1 Auditoria em Informá�ca para a eleição de âmbito nacional para os Conselhos
Regionais de Enfermagem 1 UN   

 

6.2. Os pagamentos referentes às execuções do objeto deste Termo de Referência, serão efetuados em 3 (três) parcelas da seguinte forma:

6.2.1. A primeira parcela, equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, após trinta dias da assinatura do contrato e emi�do o primeiro relatório técnico;

6.2.2. A segunda parcela, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, na homologação dos serviços, após a realização das eleições;

6.2.3. A terceira e úl�ma parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, após o término do contrato com todas as etapas concluídas.

6.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas às Contratadas ou
inadimplência contratual.

6.4. O Cofen reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação do serviço não es�ver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

6.5. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser reme�da com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do
Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, emi�r o Atesto.

6.5.1. A Nota Fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número da Nota de Empenho/Contrato e os dados bancários da empresa;

6.5.2. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garan�a por Tempo de
Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede das contratadas e da cer�dão nega�va de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito
a alteração de preços ou compensação financeira.

6.6. Sendo iden�ficada cobrança indevida, os fatos serão informados às Contratadas, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a par�r da reapresentação da
Nota Fiscal devidamente corrigida.

6.7. O Cofen não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a solicitação ou autorização do Fiscal do Contrato.

6.8. As Contratadas farão jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização efe�va de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição
pecuniária unicamente pela existência da relação contratual;

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será atualizado financeiramente desde a data de vencimento até a data do
efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

 



EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso

 

6.10. Os valores contratados decorrentes do presente termo são fixos e irreajustáveis.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do Código de Despesas nº _____________________________ – ___________________________,
Nota de Empenho nº _________, de ____/_____/_____.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES

 

8.1. Na execução dos serviços descritos no Termo de Referência, as Contratadas terão acesso a informações crí�cas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem. Assim caberá à licitante vencedora:

8.1.1. Assinar e cumprir o Termo de Confidencialidade, conforme modelo constante em Anexo A do Termo de Referência.

8.1.2. Guardar sigilo das informações que receber durante a execução de sua função;

8.1.3. Responsabilizar-se pela divulgação não autorizada ou pelo uso indevido de qualquer informação per�nente ao Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem.

8.1.4. Caso se verifique a quebra de sigilo das informações disponibilizadas pelo Cofen, serão aplicadas às Contratadas as sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e
subsidiariamente Lei n° 8.666/93 no que couber.

 

9. CLÁUSULA NONA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

9.1. A Contratada deverá apresentar, quando aplicável, comprovação de enquadramento ao disposto na Instrução Norma�va SLTI/MPOG n° 01, de 19/01/2010.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 

10.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor(es) nomeado(s) pelo Contratante, nos termos do ar�go 67 e 73 da Lei nº 8.666/93.

10.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens fornecidos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência.

10.3. A fiscalização exercida pelo(s) Fiscal(ais) do Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens
do Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

 

11.1. Com fundamento no ar�go 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, garan�da a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação,
a Contratada que:

11.1.1. Apresentar documentação falsa;

11.1.2. Fraudar a execução do contrato;

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.4. Cometer fraude fiscal; ou

11.1.5. Fizer declaração falsa.

11.2. Para os fins do subitem  “comportar-se de modo inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/1993.

11.3. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na
execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garan�da a ampla defesa, a Contratada poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as
multas abaixo definidas deste item de sanções, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;

11.3.2. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, por prazo não superior a dois
anos;

11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

11.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

11.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a Contratada não entregar o objeto, sem causa jus�ficada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após
o encerramento do prazo es�pulado.

11.4.1. No caso de inexecução total do objeto, garan�da a ampla defesa e o contraditório, a Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento)
do valor do contrato.

11.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos
produtos, houver entrega do objeto pela Contratada, mas não em sua totalidade.

11.5.1. No caso de inexecução parcial do objeto a Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor que falta a ser executado do
contrato.

11.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a Contratada, sem causa jus�ficada, deixar de entregar ou atrasar a entrega do objeto do
contrato.

11.6.1. No caso de retardamento da execução, a Contratada poderá ser sancionada com multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato, até o limite de 20%
(vinte por cento).

11.7. A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.

11.8. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

 



TABELA 1

 

GRAU CORRESPONDENCIA do valor do contrato/nota de
empenho

1 1%

2 2%

3 3%

4 4%

 

TABELA 2

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

A Entregar objeto de baixa qualidade, palia�vo, subs�tu�vo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar. 4 Por ocorrência.

B Fornecer informação falsa de serviço ou subs�tuir objeto licitado por outro de qualidade inferior. 2 Por ocorrência.

C Destruir ou danificar o patrimônio da CONTRATANTE por culpa ou dolo de seus agentes. 3 Por ocorrência.

D U�lizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato. 4 Por ocorrência.

E Recusar-se a executar a troca de objeto determinado pela fiscalização, sem mo�vo jus�ficado. 4 Por ocorrência.

F Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano �sico, lesão corporal ou
consequências letais. 3 Por ocorrência.

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

G Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por ocorrência.

H Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização. 2 Por ocorrência.

I Cumprir obrigação contratual acessória, a exemplo de solicitação escrita e fundamentada do
Fiscal do Contrato/Ata/Nota de Empenho. 2 Por item e por ocorrência.

J Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e outros
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 2 Por ocorrência e por dia.

K Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida por força do contrato. 1 Por ocorrência e por dia.

L
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar as
inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida por força do
contrato.

2 Por ocorrência e por dia.

M Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela fiscalização. 3 Por item e por ocorrência.

N
Subs�tuir os produtos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem rendimento insa�sfatório
em até 15 (quinze) dias corridos, contadas da comunicação do Fiscal do Contrato/Ata/Nota
Empenho.

2 Por item e dia de atraso.

 

11.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.

11.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
oficial.

11.9.2. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida a�va.

11.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

 

12.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Lei nº 8.666/1993 e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023, bem
como à proposta da Contratada, constantes do Processo nº 00196.000067/2022-18 , independentemente de transcrição.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

 

13.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independente de no�ficação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos ar�gos 77 a 80 da Lei nº
8.666/93.

13.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor
dos prejuízos causados, já calculados ou es�mados.

13.2. No procedimento que visa rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante adotar, mo�vadamente, providências acauteladoras.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

 



14.1. É vedado à Contratada:

14.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

 

15.1. No interesse do Cofen, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no
art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993.

15.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

15.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

15.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quan�dades inicialmente previstas, respeitados os limites do ar�go 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações,
tendo como base os preços constantes da (s) proposta (s) da (s) contratada (s).

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos no Edital, sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado, e ainda haja anuência expressa do
Contratante à con�nuidade do contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

 

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto no ar�go 61, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

 

18.1. As partes elegem de comum acordo, a Jus�ça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em duas vias de igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a
cumprir o presente em todas as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores.

 

Brasília/DF, _____ de ___________________ de 2023.

 
 

___________________________________

CONTRATANTE

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS

Presidente

_______________________________

CONTRATADA

 

_______________________________

CONTRATANTE

GILNEY GUERRA DE MEDEIROS

1º Tesoureiro

 

 

 

______________________________________________

TYCIANNA GOES DA SILVA MONTE ALEGRE

Procuradora Geral

TESTEMUNHAS:

 

1. ______________________________                                        

 

2. ______________________________
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